
Braailianiaohe Bank Ah* Deustschland.
Rua da Quitanda n. 131.

:•n

O'à

roo.'

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLIOA FEDERAL

	
ORDEM E PROGRESSO

ANNO XLVIII —2 i° DA REPUBLICA N. 140 CAPITAL FEDERAL TERÇA -FEIRA 15 DE JUNHO DE 1909

DIÁRIO OFFICIAL

Falleeeu hontem, ás 2 1/2 horas da tarde, o Sr. Pre-

sidente da Republica, Dr. Affonso Augusto Moreira Penna.

A noticia desse desastre nacional fulminou de surpreza

a alma popular, pelo inesperado do acontecimento e pela

angustia infligida á extremosa veneração com que era aca-

tado o grande extincto.

• Foi o Dr. Alfonso Ponna um dos mais eminentes e

benemeritos servidores da causa publica nacional, nos

dous regimens politicos, e de tamanho e tão efficiente me-

rito o capacidade do trabalho, que ninguem, talvez,

icomo elle, exerceu tantas vezes altos cargos de governo,

em nossa historia contemr,oranea.

• A dominante do seu talento e do seu caracter ora o

bom senso pratico, o atilamento da opportunid Ide util o a

selecção reflectida o congrua dos meir s conducentes ao

objectivo collimado, que o tornavam operativo entro os

mais &Unes estadistas brazileiros.

Era aquelle bom senso que, no conceito de um histo-

riador, exalçou Washington á categoria de genio politico.

A sua dominante moral foi a voe tção da justiça,

desde a honestidade intransigente, pugnaz, por vezes,

rispidamente catoneana, na defesa dos interesses publicos,

até o patrocínio do merito e da melhor c Lusa do advcr-

santo em concurreucia com os inculcados do seu par-

tido.

Eis porque o Dr. Penna, nos gabinetes da jmonarchia,

era sempre uma interessante zona, partidar;amente qua.si

neutra, interpolada no monolitho ministerial : estava

assignalada a excepção de partidarismo ; naquella pasta

ir-se-ida fazer administração incondicional e tão autonoma

quanto o comportasse o regimen.

E elle foi assim por tres vezes ministro, e nem por Isso

o seu partido lhe escasseou os testemunhos de confiança e

de estima entre os seus proccra.

Liberal de indole e de um patriotismo o mais sincero

e o mais militante, adheriu á Republica como á inte-

gração das liberdades no regimen democratico e mais um

vasto ensejo para servir ao seu paiz no posto, que a indi-

cação de sua capacidade ementa suggerisse á renovada

confiança dos seus pa.tricios.

E o novo regimen o fez Presidente do seu Estado

natal, Vice-Presidente e Presidente da Republica, homo-

logando magnificamente a lealdade, aliás por ninguem

contestada, do sua adho,ã.o.

Nos altos cargos que exerceu na Republica, oon10 que

re:tive:mscido e ampliado á feição do rogimen novo, o

ve:ho liberal, de processos politicos e administrativos tão

pon . lerados e cautelosos, que imitava o rythmo tendencial

do coaservantismo, eis que desdobra n s seus programmas

e demonstra na sua acção governamental um vastissimo

descortino de futuro e uma audacia optimista, que á.

historia celebrará ao encarecer as magnificas reformas o

melhoramentos das suas Presidencias de Minas Geraes e da

Republica.

E foi. na plenitude desse optimismo laborioso o

efficaciss irno, como que acenando e jurando prophetica-

mente o futuro auspicioso de seu paiz tem amado, que a

feriu a morte, no posto em que sua vocação de indefessa

operosidade lhe assignalara.

Foi um grande homem, irrostrictamente util, que o

Brazil acaba de perder.

O Dr. Alforro Augusto Moreira Penna nasceu na aia

dado da Santa Barbara, na então Provincia de Minas
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Geraes, a 30 de novembro de 1817. Foram seus paes o

coronel Domingos José Teixeira Penna e D. Anna Moreira

Teixeira Penna.

Em 1859 iniciou seu curso de preparatorios no Collegio

Caraça, terminando-o em 1866.

Nessa data matriculou-se na Faculdade de Direito de

S. Paulo, bacharelando-se em sciencias juridicas o sociaes

em 1870 e doutorando-se em 1871, após brilhante defesa de

these, approvada plenamente.

Em 1873 alistou-se nas fileiras do partido liberal,sendo,

em 1874, eleito Deputado á Assembléa Provincial de Minas

Geraes. Exerceu este mandato até o anno de 1879, data

em que foi eleito Deputado geral, filiando-se ao grupo che-

fiado por Martinho Campos.

Em 1882, no gabinete Martinho Campos, foi o Dr. Af-

fonso Penna convidado para dirigir a Pasta da Guerra,

sendo-lhe nesse mesmo anuo conferido o titulo de membro

do Conselho de Sua Magestade o Imperador.

Em 1883, sendo chefe do Ministerio o conselheiro La-

fayette Rodrigues Pereira, foi S. Ex. chamado para °o-

cupar a Pasta da Agricultura e Obras Publicas. Em 1885,

no gabinete Dantas, occupou S. Ex. o cargo de Ministro

da Justiça.

Desde 1874 até 15 de novembro de 1889, foi S. Ex.

Ininterruptamente eleito Deputado geral pela sua Pro-

vincia.

Fundado o novo regimen, S. Ex. collaborou na orga-

nização politica e administrativa do seu Estado, elegendo•se

em 1891 membro da Constituinte Mineira.

Em consequencia do golpe de Estado de 1891, e termi-

nados os . traba.lhos da Constituinte de sua terra, o Dr.

Alfonso Penna renunciou o seu mandato e recolheu-se á vida
particular.

A agitação politica, que se seguiu á renuncia do então

presidente estadual, General Cesario Alvim, levou o Con-

gresso Mineiro, em sessão ordinaria da la legislatura, a

reunir-se em Convenção e, a 2 de fevereiro de 1892, indicar

Cs Dr. Affonso Penca á Presidencia, como o homem

capaz de dirimir a crise do momento. A 30 de maio do

mesmo mino, foi S. Ex. unanimemente eleito, assumindo o

poder a 14 de julho. No seu governo S. Ex. tratou de

•dar cumprimento á lei do Congresso Mineiro que mudou

a capital do Estado, iniciando a construcção de Bello

Horizonte, hoje a cidade official de Minas. Ainda no

seu governo S. 'Ex. fundou a Faculdade Livre de Direito

de Minas, estabelecimento do qual foi eminente director

até á sua eleição a Vice-Presidente da Republica. Na sua

administração S. Ex. prestou ainda o inolvidavol serviço

de fundar a Academia do Commercio de Juiz do Fora,

primeiro estabelecimento deste genero instituido no Brazil.

Em 1895, no governo do Dr. Prudente José do Moraes

Barros, foi o Dr. Alfonso Penna successivamento nomeado

Ministro Plenipotenciarm na Republica Oriental e Ministro

do Supremo Tribunal Federal. S. Ex., porém, recusou um

e outro cargo, a despeito da insistencia com que pretendeu

demovei-o desse proposito o Governo de então.

Em outubro do 1895, o Dr. Prudente de Moraes o no-

meou presidente do Banco da Republica.

Em 1896 foi novamente eleito Senador estadual, exer-

cendo o mandato até 1901. Nesse mesmo anno foi eleito

Vice-Presidente da Republica, na vaga deixada pelo Dr. Sil-

viano Brandã.o.

Em 1904 foi S. Ex. indicado á Presidencia da Repu-

blica e eleito no pleito do 1 de março de 1905, por uma vo-

tação superior a 400.000 votos. A 15 de novembro de 1906

assumiu a Presidencia da Republica, exercendo sem inter-

rupção o governo até o momento em que foi colhido, hon-

tem, pela. morte.

O Dr. Affonso Penna falleceu aos 62 annos de idade.

Era casado com a Exma. Sra. D. Maria Guilhermina de

Oliveira Penna, sua prima, e irmã do Sr. Senador Feliciano

Penne. Deste consorcio nasceram oito filhos,tendo fallecido,

ha um anno, o Dr. Alvaro Penna, ofilcial do gabinete

de S. Ex.

Os fuaeraes do Sr. Presidente da Republica serão
realizados amanhã, por ordem do Governo.

O Sr. Dr. Alfredo Rocha, director geral da. Imprensa

Nacional, logo após o fallecimento do Sr. Presidente da

Republica, determinou que cessasse o trabalho nas ofileinas

e fossem cerradas as portas do edificio, determinando igual-

mente que continuassem fechadas hoje as officinas do

estabelecimento.

II
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Fallocimento do Presidente da Republica.
Svc nETARIAs DE ESTADO:
blinistorio da Justiça o Negocios Interiores —

Expediente da Directoria Geral de Saude
Publica —Policia do District° Federa/.

Ministerio da Fazenda — Recebedoria do Rio
de Janeiro — lnspectoria de Seguros.

Ministorio da Marinha — Portarias, expe-
diente o requerimentos despachados.

Ministerio da Guerra — Expediente
Ministerio da Industria. Viação e Obras Pu-

blicas— Expediente das Directorias Gentes
' da Contabilidade, da Industria o do Obras
e Viação — Directoria Geral dos Correios.

itEDIUNAL DE CONTAS.
DIARIO DOS TRIBIJNAES.
NOTICIARIO.
RENDAS PUBLICAS.
EB1TAES E Avlses.
PARTE CMMERCIAL.
AN \uNclos.

'SECRETARIAS DE ESTADO

Elinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

DutEcToRti. GERM. DE SALDE rumam.

.R?querinten!os de "inchados

Dia 12 de junho de 1909
moei Barbas). Poreira. Borges (2° dis-

-.Tia()) —Não pôde s ir ;atendido.
Juvencio N. do Moraes (1° districto).—

Serão concedidos CO dias.
rfallCiSCO Alvos 'Zoilo (5° districto).—Ar-

Cilive-se.
Luiz Marques de Carvalho Oliveira (5°

districto).—Serão concedidos 60 dias.
'José Pereira de Souza (7° districto).—Se-

rão concedidos 60 dias.
Iabcl Bernardina do Assumpeão (7° dis-

trie to) . —Certitique-se .
Guilliermina Luiza Alves do Souza (7°

districto).—Serão concedidos 30 dias.
'João Paulo da Cruz Romano (7° districto).

--Serão concedidos 60 dias
'id.:opalina de Castro Sá Freire, (7° dis-

tricto).—A medida fic t adiada.
'Adriano Pere:ra Soares (7° districto).—

Serão concedidos 93 dias.
Francisco Fàccinal da Silva (7° distri-

cto).—Queira comparecer á, secção de en-
genharia.

Raul Marques Negreiros (9° districto).—
A - modidu, fica adiada

Francisco José Fernandes (9° districto).—
Sdrã,' concedidcs 60 dias.

Antonio da Conceição (9° districto).
—Serão concedidos 90 dias.

' Aurelio Fre lerico Pereira Lima. —Defe-
rido.

()soar Paulo do Oliveira.—Queira sellar o
atestado do vaccina.

•Jerouymo Lucio de Almeida Lopes.—De-
ferido.
'Abel de 'alados Pinto.—Deferido.
' Chrispirn It .s. —C TU fique-se.
• Antonio Hauri iu Lttenste—Dorerido.

fartliur J. Pa,checo.—Certitique-se.
limn11

POLICIA DO DISTIUCTO FEDERAL

• Por actos de 14 do corrente:
Foram disoensados:
Os commlásarios do 21 classe, interinos,

Ernesto Machado da Costi, do 1 0 - districto;
/*tiniu' Vatico • Ferreira Borget, do 12°; e Au'
gusto Casar Sampáio, do'160,

O escroventc interino do 8° iiistricto
Raiai José Francisco Fernandes Ferreira,visto
ter sido nomeado para outro emprego o ef-
fectivo a quem substituia.

Foi exonerado do cargo de escrevente do
8° districto policial Cosarino Paolielo, que
exercia interinamente o cargo de escrivão
do 29°, cargo este de que foi dispensado
visto ter sido nomeado para outro emprego.

Foram nomeados
Commissarios de 2° classe Casarino Pao-

Ralo, para o 1° districto, Fr Incisa, Martins
Soares, para o 12', o Orlantino da Silva
Loredo, para o 160.

Escreventes, efectivo do 8° districto Ar-
thur Guaraná, de Barros, passando a servir
como escrivão interino do 29°,6 interino José
Francisco Fernandes Ferreira, durante o
tempo em que o efectivo Arthur Guaraná
de Barros estiver commissionado.

Ministerio da Fazenda
Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 14 de junho do 1909

Leopoldin3 Ilernardez da Cruz.—Pague o
imposto em cobrança.

Agostinho Joaquim de Moura —Proceda-
se na fôrma da informação do Sr. Ozorio
Quanto á confirmação da divida por hydro-
metro, dirija-se á Insnectoila Gera! de Obras
Publicas, a quem cabn providenciar no sen-
tido de não figurar o predio do requerente
na relaçrio dos abastmidos por hydrornetros.

Manoel Machado da Rosa, . — Transfira-se.
James Andrew.—Translra-se.
José da Silva Pessoa .—Proceda-se á recti-

ficação, nos termos do parecer.
Jestiino Rodrigues • Sainarão. — Transfi-

ra-se
Alfrelo Giannini.—Transfiradso,
Augusto Lima & Colou. — Sellem o do-

cumento de fl. 3 o a petição.
Raul C. Pinheiro & Couto. — Paguem o

imposto em debito.
Antonio Pinto da Rccha.—Satisfaça a exi-

gencia.
Francisco José Estavas Pinheiro. — Trans-

fira-se.
Manoel Joaquim Ribeiro 'Vidal —Restitua-

se a quantia do 4l$400. solicitando-se cre-
dito pela verba—Rept,siçôes e restituiçõ ;S.

Agapito Vaz Salleiro.—Transfird-se.
.1o ,é Martins. — Pague o imposto em co-

brança e satisfaça a exigancia.
Amelia Augusta da Fonseca. — Transa-

ra-se.
Violante Amalia Pinto.—Idem.
Adelino Pereira da Cunha. — Já estando

attendido, archive-se.
José Carreira & Comp. — Paguem o im-

posto em debito e a patente de registro.
Fr ncisco Corrêa Pinheiro.— Averb:-se a

mudança
Antonio Alves do 'Valia. —Em fa rte do pa-

recei. , elimine-se do lançamento do imposto
de industrias e profissões, a partir de 1906,
cancellando-se as respectivas dividas, de ac-
côrdo com que opina a sub-directoria.

Avelino Martins Barbosa.—Mande-o a sub-
directoria, que o respectivo cobrador dili-
gencie a cobrança amigavel dnntro o prazo
de 15 dias, findos os quaes não tendo sido
pago, relaciono-se a divida para ser cobrada
execut ivamente

Thomaz Nogueira da Cunha & Comp.—In-
timem-so a vir no prazo de oito dias pagar
o imposto em debito e requerer a averba-
ção do mudança.
• Cost t kSantosd Averbo-soa Ittuflatna.
• Dr. LySippa Anitónio do Amaral Garcia":

—A' suld-directõria,	 '•	 • •

João Guimarães, Estando satisfeito o
despacho de 8 do corrente, transfirase.
Imponho a DD. Luiza Clotilde o Justina
Pereira Lemas a multa de 20$, nos termos
do art. 21 do decreto a. 5.141, de 27 de fe-
vereiro de 1904.

Juão Luiz Moreira Fanzeres.—Inscreva-se
com o valor locativo dc 960$, a partir 4e
dezembro de 1908 e oficie-se á, Inspectoria
Geral das Obras Publicas.

José Rodrigues Fernandos.—Transfira-se.
Imponho a Antonio Rodrigues Fernandes a
multa de 20$, nos termos do art. 21 do de-
creto n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1904.

Julio Teixeira & Silva. — Continuando a
funccionar com a industria, indeferido.

Alves & Silva.—Transfira-se e averbe-se o
lançamento pela rua Aurea n. 1.

Mano:d Jos , Rodrigues & Comp. —SatisfJ-
çam a exigmcia.

Souza & Torres.—Idem.
Camponsa & Riera. — Averbe-se a mu-

dança.
Alves Borges & Rezende.—Idem.
Tiburcio e..reira, Rego. — Pague o irá-

po .to em cobrança.
João A. Barbosa. — Averbe-se a mu-

dança.
Vicente Longo .—Transflra-se.
João Antonio da Motta. — A' sub-dire-

ctoria.
J Secundino da Costa & Comp. — Transli-

ra-se,	 •
Arthur José Ribe:ro La Fonseca.—Trans-

fira-se.
Eduardo José Ribeiro da Fonseca. —

Idem.
F. Pinta Ferreira & Comp.—Apresente a

patente de re;istro.
Teixeira & Cardos).—Idem.
Cruz & Motta.—Já estando attendidos, ar-

chive-se.
Dr. Itaymunde do Castro Maya.—Paguo o

imposto em cobrança e selha o documento
de mis. 8

Ilermenegildo Corrêa do Sá. —Pague o injt-
posto em cobrança.

America, de Souza Castro Caldas e outro.
—Paguem o imposto em cobrança.

João Marques da Silva & Comp.—A' vista
do parecei. altere-se o lançamento feito para
o corrente exercicio de generos alimonticios
de 1° clase para de 2° classe.

José Bento Pereira. — Sella o documento
de 11.1.

Autole i fiacç4o ti. 1, lavrado con!ra Gaspar
& Codlio, em 21 ds janeiro de 1907 	 •

Eccontrando irrog,ularidades e lacunas na
es i ea fiscal da fabrica de calçado do Gas-
par C elho, á rua de S. Pedro n. 145; o
agente fiscal voriacou pela escripturação o
mais elementos existentes nesta recebedoria,
que tiira omittida a guia il. 1.022, repre-
sentando a com? ..a de 94, em sellos, a:16
do julho de 1903, o que não eram verdadeiras
as guias ns. 818, de 14 de setembro e 1.770,

, de 20 de novembro, ambas de 1906, porque
i rão só deix iram de corresponder ás pri-

meiras vias do igual numeração existentes
neta repartição, quanto á quantidade do
saltos e sua importancia, como tambem
assignaturas do fiel e do escrivão do respe-
ctivo livro caixa eram visivelmente faLsas:

A diferença de valor em cada uma • das
guias falsas era de 20$, accusando a de
II. 818, e tistente na repartição o escriptu-
rad .a no livro caixa, a quantia de 84, e.a
falsificada, em poder dos fabricantes, 100$,
o a de n. 1.770 menciona a existente na. re-
partição 30$, e a em poder dos fabricantes
5%000.•
• A' vista .deste resultado das pesquizaa, la-

vrou o .:respectivo "agente. fiscal o atito de
4 contra afirma Gaspac St Coelho. •
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Allegam os autuados:
1°, que, em agosto, o agente fiscal encon-

trou a escripta de julho não encerrada, e
esta falta explica-se pelo facto de encon-
trarem divergencia entro as guias que pos-
saiam e as imnortancias sabidas no seu livro
caixa, que demonstrava a falta de uma
guia, e pedindo ao Sr. agente fiscal que ex-
aminasse isto no Thesouro e não tendo obtido
a informação solicitasla, resolveram encer-
rar a escripta, registrando saimento as guias
em seu poder, dando-se a omissão da guia
n. 1.022, desapparecida talvez para encobrir
subtracção de sello. Esta irregularidade,
porém, não constitue falsificação de es-
cripta

2°, que é evidente a falsificação das guias
as. 818 o 1.770, mas não pôde sor imputada
aos autuados, poi s , se varitica que a falsi-
ficação teve por objecto adquirir monos saltos
do que a quantia despendida o escripturada
nos seus livros, sendo, pois, o prejuizo deles
autuados, e não do Thesouro ;

30, que não pôde haver inteira conformi-
dade das duas escripturações, fiscal e com-
marcial, porquanto esta dá entrada dos
sel!os pelo Caixa e sabida pelas Fazendas Ge-
raes-na occasião da venda da mercadoria
e aquella dá irnmediata entrada o sabida
logo que são applicados ao producto, em-
bora este não seja vendido e se conserve na
fabrica ;

4 0, que no mez de julho a escripta accusa
um saldo do 35:000, que, addicionado á guia
omittida., 1.022, na importando. do 90$. o
elevaria a 125$900; em setembro ha o saldo
do 24200 que, deduzindo a importancia a
mais 24 accusada na guia falsificada n. 818,
resta ainda uni saldo de 20$300, e em no-
vembro o saldo é 42$ que, deduzindo a im-
portancia a mais da guia n. 1.770, 20$,
resultaria ainda 24, assim é evidente que
os autuados não tinham necessidade de fal-
sificar ou adquirir Rira sellos ;

50, que em seu favor tem ainda a dizer
que ha cinco annos e socio Ga-par, então
pertencente á firma. Adão, Gaspas & Comp.,
á rua da ALfandega. n. 185, do que o socio
Coelho era emarogado, denunciou a esta
recebedoria a offerta de 20:000$ em selos
por muito monos de seu valor e auxiliou a
repartição na apprehensão feita pelo Sr.
Borges da Costa Junior e ainda recente-
mente o socio Coelho preveniu ao agente
fiscal Bellens, por duas vezes, da existencia
do sellos falsos na circulação ;

6°, que era difficil conhecer a falsificação,
pois que naquela éooca não eram, como
actualmente. carimbadas as guias pela the-
aouraria.

Informa o agente fiscal:
1 0, que a allegação do haver encontrado

por encerrar a escripta de julho, O a confis-
são do descaso por esta exigencia regulamen-
tar o si não agio com rigor, foi atteadando a
que se tratava do uma exigencia não cogi-
tada no regulamento anterior, ~ente de-
terminada no actual regulamento que ha
pouco entrara em vigor, entretanto chamou
a attenção dos autuados por meio da ob er-
vação lançada no livro, que felizmente
consta das cópias annexas á. defesa ;

2°, que não é verdadeira a allegação de
que lhe fiara pedida qualquer verificação na
recebedoria, pois que só chegou ao conheci-
mento da omissão da guia poios assanta-
mentos do seu collegn enearr. , gado da esta-
tistiea do calçado; ai , m disto esta allei,ação
é contradictoria, era 'ao d I declaração dos
autuados de que nunco. conf .rem as duas
eseriptas-fiscal o commecial, portanto não
poderiam alies. autuados, verificar a diver-
gencia entro as guias e o seu caixa;

3°, que é evidente a pouca importancia
ligaria pelos fabr,cantes á eseripta fiscal, o
desprezo pela sua exactidÃo e clareza, apezar

das pezadaa multas comminadas pelo re-
gulamento:

40, que não é perder muito tempo em de-
monstrar a inverdade da escripta fiscal dos
autuados, pois basta attender-se a que,
omittida em julho a guia n. 1.022, na im-
portancia de 90$, os autuados compraram
em outros dias. 850$ de sello, que, addi-
cionados ao saldo de junho 84$200, perfaz o
total de 934$200 o empregaram 894300, re-
st indo 35$900, acluidos os çai$ da guia
omittida, e combinando o saldo anterior,
compra de sellos, selos empregados e saldo
existente, sem apparecer os 9 $, esta si-
tuação só é explicavel admittindo cessão dos
sellos adquiridos ;

50, que os mezes do setembro e novembro
veem revelar ainda irregularidade em sen-
tido opposto, pois figuram lançadas, em vir-
tude de guias falsas, quantias superiores ás
compradas;

6°, que não podem estar mais clara e evi-
dentemente demonstradas as animações do
auto e a sua procodencia.

Mandando proceder a exame na e-cripta
fiscal dos autuados pelos agentes tiscaes
Francisco Souto, Vieira da Luz e Miguel
Vaccani, e na escripta commercial, caso
fosse facultada, esta commissão confirma as
informações do agente fiscal.

Pela sub-directoria mandei proceder a
exame das guias o desta diligencia ficou
apurado

1°, que as assignaturas dos empregados
que figuram nas guias do fis.2 e3 são falsas,
como são bom patentes as das guias de
folhas ;

20, que as guias do fls. 2 e 3, em poder
dos autuados, foram impressas na typo-
graphia Gutenberg, á rua dos Andradas
n. 16, quando as fornecidas pela repartição
são feitas na Imprensa Nacional.

Não ha contradicção e ausencia do funda-
mento na allegação de que não conferem as
duas escriptas a fiscal e a commereial, por-
quanto, como bem explicam os autuados,
esta registra a entrala de salto e a sabida á
proporção que vae vendendo a mercadoria,
ao passo que aquela, registrando a en-
trada, registra tombem a sahida logo que é
applicado o sello, embora a mercadoria se
conserve no estabelecimento e venha a ser
vendida muito tempo depois.

Mas o facto do não haver conformidade
de tempo nas operações de sabida ou do
entrada, não impede que pela escripta com-
marcial se possa verificar a exactidão da
fiscal o com facilidade notar a divergoncia
na entrada de selos na eseripta fiscal, con-
frontando com a importancia despendida
para acquisição do selos.

Pelas importancias que o caixa accusa sa-
bidas em julho para acquisiçã.o do sellos e
as quantias que figuravam compradas na-
quelle luz na e-cripta fiscal, os autuados
deviam ter conhecido logo a diferença de
90$ proveniente da omissão da guia n, 1.022,
e neste caso cumpria-lhes providenciar não
só em bem dos seus interesses como ainda
no intuito de cumprir a lei, registrando no
seu livro fiscal o movimento exacto do sellos
do seu estabelecimento.

Da mesma fôrma chegariam a notar a fal-
sidade das guias ns. 818 e 1.770 si balan-
ceassem ao encerrar mensalmente sua es-
cripta fiscal os saldos accrescidos. Infeliz-
mente esta providencia do grande alcance
fiscal não foi consignada no regulamento
dentre as attribuições conferidas aos agen-
tes fiscaes dos impostos ile consumo. Não
accusando os exames pracedidos, consumo
do produtos superior ao rezistrado na es-
cripta fiscal, não houve sonegação, omissão
dolosa de mercadoria ao registro regula-
mentar, dando-se unicaffiente omissão de
uma guia e a inscripção de duas outras com
importanda maior em sellos do que real-

mente adauirida o destas faltas nenhum
prejuizo adveiu á receita publica.

A' especie, pois, faltaram os precisos ele-
mentos para caracterizar a falsidade de
escripta e muito menos a venda clandestina
de sol los quê,  por presum psão, ou antes por
hypothese, O allegada.
A vista do exposto e considerando que:
1°, das penas e mais peças do processo não

resulta piejnizo á Fazenda Nacional nem
houve do da parte dos autuados a intenção
com dólo de prejudicar os interesses fiscaes

2°, não se verificando na especie quer por
ausencia de requisitos essenciaes, quer por
falta de prova, a falsidade da escripta, isto
é, o registro inexacto de mercadorias com o
fim do fraudar a renda

3°, não existindo tambem prova do que
houvesse por parte. dos autuados-voada
clandestina dos selos adquiridos pela guia
n. 1.022, omittida na escripta fiscal

4°, si todavia não existem provas de fal-
sidade da escripta fiscal da venda clan-
destina dos saltos adquiridos pela guia.
omittida, ha plena, robusta e evidente
prova de que a escripta especial dos au-
tuados não obedece ás injuncções do art. 55,
§ 1° do regulamento. Imponho a Gaspar &
Coelho a multa de 500$, maximo do art. 122,
n. I!, lettra e, do decreto n. 5.890, de 10 do
fevereiro do 1906.-Intimem-se.

Auto de infracção n. 25. Contra C. Lopes da
Silra, esWelecido á rua do Rosario n. 170,
foi lavrado auto pr ter exposto nove gar-
rafas de vitt/to virgem sem sello

Allega o autuado que o auto foi lavrado
por ter o agente fiscal supposto que o
vinho em uma prateleira debaixo do balcão
da armação da casa de jaitisqueiras do au-
tuado. estivesse exposto á venda.

O proprio autuante declara que as aar
rafas estavam sem rotulo o nenhuma bebi-
da é assim exposta á venda.	 -

O vinho é destinado aos seus freguezes
para refeições e é tirado de barris devida-
mente sellados, como o agente fiscal au-
tuante verificou. O vinho, acondicionado
em barris depois destes abertos não pôde
deixar muito tempo, por isso, em meio do
consumo do barril, foi o autuado obrigado a
engarrafar o vinho, mas não rotulou,
não expoz, depositando as garrafas em uma
prateleira.

O Conselho do Fazenda já resolveu o
caso para o Hotel Madrid-declarando que o
vinho tirado dos barris sellados para servir
os freguezes dos hoteis,restaurants o casas do
pasto, embora em garrafas, não está sujeito
a ser sellado novamente, visto não ser ex-
posto a, venda. Estando soltado o barril
dovida.tnente, foi tirado o vinho, seria rape-
tir o imposto sanar novamente as ea.r-
rafas, e esta não feia intenção do legislador.

Informa o agente fiscal que indo previnir
ao autuado que deveria registrar o seu esta-
belecimento para não incorrer na sanação
penal do regulamento; verificou nesta caca-
sião a existencia de diversas garrafas la-
cradas e arrumadas nas prateleiras do
botequim que occupa a parte externa do
estabelecimento, como balcão e armação
em cujas prateleiras, além destas garrafas,
existiam outras com bebidas diversa s, sendo
a sala das refeições na parte interna o se-
parada da outra, indagando, soube ser vinhos
o contendo destas garrafas.

Voltando ao estabelecimenso com o seu
collega Carlos de Souza Dantas a,pprellen-
deram -as e lavrou o auto. N.o se dando a
hypothese do vinho ser retirado do barril
para garrafas na amasia° de servir aos seus
freguezes de petisqueiras, porque assim não
estariam as ditas garrafas lacradas fóra da
parte destinada ás refeições.
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A decisão do Conselho de Fazenda a que
se refere o autuado não tem applicação, pois
que se trata do vinho tirado na oceasião de
servia dos barris para garrafas apropriadas,
garrafas do mesa.

A' vista do exposto, julgo provada a
infracção o procadente o auto e imponho a
C. Lopes da Silva a multa de 200$, mininio
do art. 122, II, letra h do decreto a. 5.890,
de 10 de fevereiro do 19J6.- Intime-80.

Auto de infracetto ti. 152. Contra Carlos de
C tstro Alba, estahelecido a rua Visconde de
Uru Juay n. 110, em Nitheroy, foi lacrado
auto por ler exposto à venda, sem salto, no
deposito s'unto ao armaserra principal um
barril de anis com consumo iniciado e de-
baixo do breca° do armasem, 44 garrafas
de vinho virgem, arrolhadas e tont rolulos
do estabelecimento e 30 tiarmas com ro-
lutos de vinagre branco de Lisboa, estando
uma com o consumo iniciado

Allega o autuado que não se achava pre-
sente ao ser lavrado o auto, e não sondo
fabricont adquiro as mercadorias ou já
selladas ou acompanhadas dos saltos, não
havendo, pois, necessidade do deixai-os de
applicar, visto não terem utilidade as estam-
pilhas para elle autuado. N3 dia em que foi
lavrado o autoainlia começado a engarrafar
as bebidas referidas no auto o estando o seu
estabelecimenh em obras, teve do inter-
romper esto trabalho, por uma hora, eol-
locando as garrafas o o decimo nos logares
em que foram encontrados, sem estar ex-
posta á venda a mercadoria. O decimo de
aniz estava nas mesmas condições. Negocia
ha muitos annos e o seu estabelecimento
tem sido somph visitado pelos azentes-fis-
caes sem qui) fosse encontrado em falta.

Informa o agonte-fl se ti que para confirmar
que a contravenção é caracteristich, além
do proprio auto do fls. 2, basta considerar
qua o barril de a.niz não só estava collocado
em 1( ga,r escuro e apresentava um consumo
adeantado como ainda absolutamente não
havia no armazem garrafa alguma deste
producto, o que exclue á hyp these de en-
garrafamento, accrescendo ainda que nem
agora são colhidas as notas de venda o as
estampilhas. Quanto ao vinho e ao vinagre,
além do logar em que estavam, o proprio
estado das garrafas indica engarrafamento
antigo, pois se acham cobertas de pó e a
existencia de alguma; já vastas, como a que
foi apprehondida como vinagre, em meio,
demonstram que estavam em consumo.
O garanto do estabelecimento nada allegou
então o relutou bastante em abrir os ar-
manos.

No arma.zem não foi encontrado nem mos-
trado qualquer barril com vinagre estran-
geiro e nem agora são apresentados os
soltos o as notas referentes ao vinho o ao
vinagre. 03 c incertos é uma allegação sem
fandamento, que não justifica a infracção
tanto mais que naquella oceasião já todo
armazem estava arrumado em ordem.

A' vista do exposto, julgo procedente o
auto o imponho a Carlos de Castro Alba a
multa. do 200$000, minimo do art. 122, II,
letra—d--do decreto 5.890, de 10 de feve-
reiro de 1036.—Intime-se.

ffirmw•

Inepootoría de seguros

DESPACHO DOSA. INSPECTOR

Dia 14 de junho de 1909

Companhia de Seguros T ranquillidade "
installada eia S. Paulo a 27 de maio ultimo,
tomou a fórma de uma sociedade anonyma
para explorar varies ramos de seguros
em mutualidalo, devendo regular-se, como
declara em sua petição a fls. e de luz-se
dos estatutos apresentados pelos decretos

as. 434, de 4 de julho do 1891, e 5.072, de
12 de dezembro de 1903.

E' fundamental, nas sociedades anonymas,
que -- (o numero, o modo e as condições de
nomeação, os vencimentos, o prazo do man-
dato, etc., dos administradores, sejam re-
gulados nos estatutos ou contracto social
(art. 100 do citado decreto n. 434) ; não
podendo qualquer dessas importantes clau-
sulas ficar reservada ou dependente do voto
de futuras assembléas.

Na disposição transitoria dos estatutos,
exhibidos a fl. (art. 39) e assignados pelos
subscriptores em 27 de março deste anuo,
se declara que : c os vencimentos da dire-
ctoria e do conselho fiscal serão marcados
ia assembléa geral de installação ; (com a

seguinte emenda additiva) dizemos, na pri-
meira assembléa geral que tenha logar
após o primeiro semestre. »

Entretanto, na assembléa geral de instai-
-ração, celebrada a 27 de maio ultimo, vota-
ram-se duas moções autorizando a directoria
a fixar a remuneração provisoria de um de
seus membros. — o director-gerente.

Resultando manifesta contradieção e in-
certeza, e portanto, irregularidade entro
taes votos e deliberações, e não se podendo
em absoluto explicar que deixem do figurar
nos estatutos clausulas e condições, que a
lei taxativamente incluiu como prelimina-
res e substanciaes do contracto social ; —
ficam os petieionarios de fls, notificados a
apresentarem nesta inspectoria proposta ou
documento em firma authentica, subscripto
pelos -incorporado .es e accionistas da Com-
panhia Tranquillidades, em que seja stip-
prida essa falta, e expressamente fixada e
determinada a remuneração dos membros
da administração e do conselho fiscal ; o
que satisfeito e cumprido,. será o processo
encaminhado ao Exm. Sr. Mhistro da
Fazenda.,

Ministerio da Marinha
Por portarias de 9 do corrente:
Foi exonerado o 1° tenente Aristides de

Almeida Beltrão do cargo de inimediato da
Escola de Aprendizes Marinheiros do Estado
do Piauhy.

Foi nomeado o 1 0 tenente Aristides de Al-
meida Beltrão para exercer o cargo de ira-
mediato da Escola de Aprendizes Marinheiros
do Estado do Pernambuca.

Foi concedido, de accôrdo com o parecer
da junta medica, uni mez de licença, na
fórma da lei, ao 10 tenente João Coelho de
Souza, para tratar do sua saude onde lhe
convier.

— Por outra de 10 do corrente, foi con-
cedida ao capitão de corveta Arthur Alvim,
que se acha preso para responder a conselho
de guerra, esta Capital por menagem.

— Por outras de 12, 'Lambem do corrente,
foram nomeados:

O 1° tenente Augusto Shaw Ferreira para
exercer o cargo de iminediat a da Escola de
Aprendizes Marinheiros do Estado do Pa-
raná;

De conformidade com o regulamento an-
nexo ao decreto n. 6.782, do 19 de dezembro
de 1907, Honorato José Tavares para exercer
o legar de guarda de policia do Arsenal de
Marinha desta Capital.

—Por outras de 14 do corrente:
Foram nomeados:
José do Vasconcellos Mendonça Filho para

exercer o loga.r de pratico do pharmacta.:
Antonio Dourado Neta) para exercer o

cargo de 30 pharoleiro do pharol do Itapagi,
no Estado do Ceará.

Foram concedidas licenças:
Ao invalido fomel do extincto corpo iras

periaes marinheiros, Valeriano do Espirito

Sante para residir fóra do asylo, nesta 4--
pita!, percebendo o soldo e o valor das
etapas;

Ao invalido, remador de 3° classe do Ar-
senal de Marinha do Rio de Janeiro, José
Roberto do Souza para residir Pira do asylo,
nesta Capital, percebendo o soldo e o valor
das etapas;

Ao invalido, remador do l a classe do Ar-
senal do Marinha desta Capitai, Leonardo
José da Silva cara residir fóra do a•ylo nesta
Capital, percebendo o soldo e o valor das
etapas;

Ao invalido remador de 1* classe do A
senal do Marinha desta Capital Eugenio
Alberto Baltro para residir fera do asyle,
nesta Capital, percebendo o soldo e o valor
das etapas;

Ao invalido, remador de 2^ classe do Ar-
senal de Marinha do Rio de Janeiro, José de
Souza Ramos para residir Rira do asylo,nesta
Capital, percebendo o soldo e o valor das
etapas.

Fo transmittala ao Supremo Tribunal
Militar, para os fins convenientes, a cópia
do decreto de 4 do corrente, pelo qual foi
reformado compulsoriamente no posto e
com o soldo de capitão de corveta o capitão-
tenonte engenheiro machinista. Josa Fran-
cisco do Araujo Costa.

Requerimentos despachados

Joaquim Vieira da Rocha.—Depols de sa-
tisfazer as exigenclas regulamentares.

Joaquim José de Gli vei ra.. —Indeferido,
Honestingliol & C°.—Não podem ser attea-

didos.

Hinisterio da Industria,Viação
Obras Pnblicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimento despachat,o

Dia 12 de junho de 1909
Guinle & Comp., pedindo certidões do

termo de transferancia do contracto que lhes
foi feita pelo coronel João Pedro Caminha
em 19 de outubro do 1908. — Certifique-se.

Directoria Geral da Industrias
Expediente de 14 de junho de 1909

Remetteram-se, por cópia, ao 2° procura-
dor da Republica na secção deste districto
diversos documentos, afina do sor proposta
a acção de nullidade da patente do in-
venção n. 5.516, do 27 de outubro de 1908.

—A' Inspectoria Geral de Navegação, para
os fins convenientes, o requerimento em
que a Empraza de Navegação Espirito
Santo Caravanas communica haver adqui-
rido o vapor nacional Pararia.

—A' Directoria Geral do Serviço de Propa-
ganda e Expansão Economica, do Brazil no
Estrangeiro, para informar, o 'pedido do
Charles Morei, de uma subvenção para, a
Edition Parisienne do jornal L'Éloile du
Sud.

—Declarou-se á directoria do Jardim B rta-
nico que averiguo o motivo uor que deixou
de lhe ser rernettida o Diario Officia, afim do
poderem ser tomadas as providencias que se
tornarem necessarias.

Requerimentos despachad,os

João Giffoni, requerendo privilegio de ia-
venção para 'um systema de saecos para a
exportação de café o outros productoa na-
eionaes, destinados a receber, encerrar e
authonticar os mesmos productoss.—Carae-
terize melhor a invenção.

isláo Vieira. Pamplona o Jotto
j, requerendo privilegio na"

à• .151W9R Et
I de Sumas Eia
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Invenção de (um processo para o preparo
da turfa como combustivel industrial e do-
mesticoa.—Precizein melhor o cara cteristico
da invenção.

Directoria Coral de Obras e Vingo
Expediente de 14 de junho de 1909

Expediu-se aviso ao presidente do Estado
de Minas Coroes remettendo a informação,
por cópia, prestada pela directoria da Es-
trada de Ferro Contrai do Brazil, relativa-
mente á classificação do assuca,r refinado na
mesma tarifa do assacar chrysta,l, quando
despachado pelo referido Estado.

Requerimento despachado

João Jurtiniano da Silveira, 3° escriptu-
rario da Estrada do Ferro Central do Brazil,
pedindo que lhe soja contado, para os effeitos
de abono da gratificação de 20 %, o tempo
em que serviu na Imprensa Nacional, de
março de 1883 a novembro de 1888.—Inde-
ferido.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Dia 11 de junho de 1909

Armando Monteiro, pedindo para serem
descontadas as consignações feitas por em-
pregados do Correio a favor de A. do Souza.
—Prove o requerente que é o mesmo A. de
Souza.

A. G. Pontes.—A' vista das informações,
Indeferido.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 14 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministorio da Industrio, Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 1.288, de 9 do corrente, pagamento de
600$ ao Dr. E luardo Rodrigues de Moraes,
de gratificação por serviços profisrionaes ex-
traordinarios, prestados na Hospedaria da
Ilha das Flores, em maio ultimo ;
' N. 1.176, de 26 de maio, idem de 700 a
Martins, Malheiros & Comp., de trabalho
executado para a Directoria Geral dos Cor-
reios, em abril ultimo -

N. 1.213, de 31 'de maio, idem de
4:378$650 a Bifano, Rocha & Comp., de for-
necimentos ao nucleo colonial Ita,tiaya, em
março ultimo ;

N. 1.210, da mesma data, idem de 13$900
A Estrada de Ferro Minas e Rio, de trans-
portes concedidos, em fevereiro ultimo ;

N. 1.212, da mesma data, credito de
20$490 á Delegacia Fiscal em S. Paulo, para
pagamento á S. Paulo Railway Company, de
transportes concedidos em proveito da Dire-
ctoria Gorai do Serviço de Povoamento, em
janeiro ultimo.

— Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores — Avisos:

N. 2.476, de 4 do corrente, pagamento de
9:033$769 a diversos, de material fornecido

Casa de Correcção, em abril ultimo ;
N. 2.470, de 4 do corrente, idem do 500$
Associação Commercial do Rio de Janeiro,

'do aluguel, relativo ao anez de abril ultimo,
ja parte do predio em que funcciona a Junta
Çommercial ;
• N. 2.430, de 3 do corrente, idem do
1:800$, da, folha dos salarios vencidos pelos
'Serventes do Supremo Tribunal Federal, em
saio ultimo •

N. 2.499, de 7 do corrente, . idem de
83000 ao porteiro do 2" Tribunal do Jury,
Alon to Pestana de Aguiar, de despezas
miadas por elle pagassr este anua

N. 2.514. do 8 do corrente, idem de
1:198000 a Menores & Pereira, de objectos
de expediente fornecidos á Secretaria de
Estado, em maio ultimo

N. 1.224, Cm 15 de março, idem de
374;r00 a David & Comp., de fornecimentos
e trabalho efectuados no novo edificio do
Deposito	 ;

N. 2.450, de 3 do corrente, adeantamento
de 10:137$ ao Dr. Antonio Pacheco Leão,
inspactor do s Serviço de Prophylaxia da Fe-
bre Amarella, para pag Intento do pessoal
empregado na policia de recos, no mez do
março u:timo.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo trribunal. Federal

Sessão, em 14 de junho de 1909

A's 12 1/2 horas da tarde, tendo compare-
cido os Srs. ministros André Cavalcanti,
Guimarães Natal, Cardoso do Castro, Manoel
Esoinol t, Pedro Lessa e Cannto Saraiva, o
Sr. presidente declara não haver sessão por
falta de numero legal de ministros.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações cireis

N. 1.707—Capital Federal — Appellante,
O juiz fe feral do Maranhão; appallad r, Dr.
Justo Jusen Ferreira—Ao S. ministro Co-
ntato Saraiva.

N. 1.709—Rio Grande do Sul—Appellante
João Antonio Caminha; appellada,, a União
Federal.—Ao Sr. ministro Antonio Augusto
Ribeiro de Almeida.

N. 1.602- Capital Federal — Appellantes,
Bernardino Moreira de Andrade e Manoel
Lourenço da Costa e outros ; appel'ada,
União Federal.—Ao Sr. ministro João Pedro
Pelfort Vieira (em substituição).

EnVargos remotti los

N. 1.708—Caaital Federal— Embargante,
a União Feder tl: embargados, Be,o Sonhrlei-
ner & Comp.—Ao Sr. ministro Herminio do
Espirito Santo.

Recurso; extraordmarios

N. 614 — Rio de Janeiro — Recorrente, o
Banco Constructor do Brazil; recorridos,
Guinde & Comp.—Ao Sr. ministro Manoel
Espinola.

N. 615—Pernambuco—Recorrente, D. An-
na Rosalina Moreira da Gama ; recorrido,
Antonio do Carmo Almeida.— Ao Sr. minis-
tro Pedro Lessa..-0 sub-secretario, Gabriel
Martins dos Sa dos Vianna.

EDITAES
juizo de 1)1,,ei to da Provedo-

ria e Itesiduos
De 2a praça, com o p;u:o de oito dias e com o

abatimento de 20 "/„, para a venda e arre-
matação do predio n. 34, antigo n. 26, da
rua do Lavradio, avaliado em 20:000$, per-
tencente em uso/meto a D. Ernilia Carolina
Thompson Rangel, e, feito o referido abati-
mento, vae à praça o dito predio pelo preço
de 16:000$, na fôrma abou°

O Dr. Diogo José de Andrada Machado,
juiz de direito da provedoria e residuos,
desta cidade do Rio de Janeiro, Capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil, etc.:

Faz saber aos que o presente edital do
3a praça, com o prazo de oito dias e com o
abatimento do 20 %, virem. alie no dia 15 de

junho do corrente anuo, ás 11 3/4 horas do
dia. apis a audiencia, o porteiro dos audito-
rios trará a publico pregão do veada e arre-
matação, em praça deste j uizo, que fu acciona.
no editicio do Forum, sito á rua dos Invalidos
n. 152, antigo n. 108, o predio abaixo das-
cripto e avaliado: Avaliação— Prodio asso-
bradado á rua do Lavradio u. 23, hoje n. 34,
com dons sotãos, tendo a frente revestida de
azulejo, COM uma porta o duas janellas na
fre ate, medindo 5%24 do frente por 16 metros
de comprimento, dividido em corredor, duas
salas e duas alcovas ; em seguida puxado
com 10%35 de comprido par 4%90 de largo,
com uma área ao lado, sendo o puxado divi-
dido em corredor, dispensa o cozinha, em
seguido quintal com 12 m , 96 de comprido
por 4°,80 de largura. O primeiro sotão tem
tios janellas para a área, e o segundo duas
dit is, dividindo-se 'o primeiro em sala o
quarto e o segundo em urna sala ; tudo
forrado e asso tlhado; portadas do cantaria,
co strucção de pedra, cal o tijolo. E porque
e rta casa necessita fazer obras, foi ava-
liada em 20:000$000. Este predio voe
á praça, a requerimento de D. Emitia Caro-
lina, Tompsoa Rangel, usufructaria do dito
predio, sendo o producto da venda oppor-
tunamente convertido em apolices da divida
publica, que serão averba-las com a mesma
clausula de usofructo, que grava o allu-
dido predio ; toado srdo ouvidos todos
os interessados, inclusive os Drs. fiseae s,
os qualos concordar rm. E quem preten-
der arrematar compareça no • togar, dia
e hora acial i düSigfia 10 E para constar,
mandou pass Ir este em tis dotas de igual teor
dons dos quaos serão publicados na i mpreosa
diaria e um afixado no togar do estylo pelo
porteiro dos auditorios desce juizo, que pas-
sará a comnetente certidão para ser junta
aos respectivos autos de sob:ogação, que se
acham em pode.' e cart orlo do escrivão do
1° officio, sito á rua dos Invalides n. 143, an-
tigo n. 113. Dado e pass ido nesta cidade do
Rio de Janeiro, Capital da Ropnblica dos
Estados Unidos do Brazil, aos dias do moz
de junho do anuo de Eu, Josa senra
de Oliveira Junior, escrivão, o sabscrevi.—
Diogo José de Anclra .la Maahado.

.Juizocie Tioirz.,:ito tia Prlineir.-e,
Var.t.	 Orpliilos o A.uselites

De Ia praça, co a o praw de 20 dias, para
venda e arremat tção do prédio da rua De-
ze,zove de Fevereiro a. 72 I, terrenos à rua
Voluntarios da Patria,antigo n. 191 A, judo
co a. 389 atual, à rua Lopes (Juinto, á rua
Ailnwo canto da rua Emit ia (Jacarepaguii),
rua Capitão Satomão,dous lotes, à rua Nossa
Senhora. da Cmacabana, pertencentes ao
expoli° do finado Julio da Silva Ferreira
Dias, de quem o inventariante Joaquim Dias
dos Santos, a qual terá logar 119 dia 2 de
julho, ás 12 horas do dia, depois da azai-
encia este juizo, na fôrma a abaixo

O Dr. Virgilio de Si Pereira, juiz do di-
reito da l a vara do orphãos o ausentes, desta
cidade do Rio de Janeiro, Capital Federal da
Republica dos Unidos do Brazil

Faz saber aos que o presente edital de
1 praça, com o prazo de 2) dias, virem ou
dello tiverom conhecimento, que, findo o
dito prazo, ou no dia 2 do julho, o oflicial de
justiça que estiver de semana, servindo na
respectiva audiencia, trará a publico pregão
de venda em praça publica o predio e terre-
nos descriptos do seguinte. modo : Predio
assobradado á rua Dezenove de Fevereiro
n. 72 I, construcçã,o de pedra oca!, porta-
das 'de cantaria, construcção moderna, com
tres janellas de frente com sacadas de gra-
dil de ferro no 2" pavimento, e no 1° pavi-
mento portas com grades de ferro e
duas janellas de peitoril. yede a casa 6",6Ó
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de fronte, alargando no corpo da casa 14e,35
e mais um puxado com 11'1,00 ; divido-se
01° pavimento em sala do visitas, sala de
jantar, cotia, despensa e cozinha, e o 2° pa-
vimento em tres dormitorios com janellas,
tom um quarto no quintal o tanque para
lavar ; esta edificado em terreno que mede

, de fronte 6 ,1 ,60 por 42./1 ,00 de extensão. A
offerta ê do 25:004000. Terreno á rua Vo-
luntarios da Patria, junto do prolio n. 191 A,
medindo 10,,00 de frente a fundos o 45,1,00
de extensão. Avaliado em offerta 14:004000.
Terreno ã, rua Lopes Quinto, medindo
22./1,00 do frente por 33%00 de extensão.
Deram o valor (offerta.) 8:004000. Terreno:
quatro prazos de terras ti-rui. Albano, em
Jacarepagua, medindo cada um 22 , ,00 do
fronte por 1200°,00 do extensão, foreiros ao
Sr. barão da Taquara, na imp neancia de

annuaes, tendo o mesmo terreno um ca-
sebre pela ruo Albano n.5. Offerta 3:0J4000.
Terreno á rua Capitão Salomão n. 9, me-
dindo 11°1,00 do frente e igual largura nos
fundos por 25,m00 de exteosão. Avaliamos
(offerta) 5:504000. Terreno á rua Capitão
Salomão n. 11, medindo 11 ,1 ,00 de frente e
igual largura nos fundos ; por 25 ,1 ,00 do ex-
tonsão.Offerta 5:500$033.Terreno á rua Nossa
Senhora de Copacabona, sem numero, mo-
diodo do frente 10°1 ,00 por 47,/,00 do fundos.
°flerta. 1!5040 ;0. Esto predio o terrenos vão
á praça a requorimeoto do inventarlante
Joaquim Dias da Silva, tudo sido ouvidos
todos os interessados inclusive o Dr. cora:dor
geral dos orpliãos, o; quaes concordaram.
E quem os mesnus pretender arrematar
deverá comporecer no legar, dia o hora
acima designados, sendo elles entregues a
quem mais der acima das r .feridas offertas.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandei passar o presente e mais deus
do igual teor, que serão publicados e ani-
sados no lograr do costume, na fôrma da lei.
Dado o passa lo nesta eidado do Rio de Ja-
neiro, Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, aos 11 do junho
do 1909. Eu, Domingos Braga, es.oriv5.o. o
Subscrevi.— Virgifio de S(I Per,ira.

.Juizo de Direito da. Segunda.
Varado Orphãos

De fa praça do predio da Estrada Real de
Santa Cru: n. 5, com o prazo de 20 dias

O Dr. Pedra Augusto do Moura Carijó,
juiz de direito da 2' vara de orphã.os da ci-
dade do Rio de Janeiro

Faz sober aos que o presente edital, com o
prazo de 20 dias virem, que o ofilcial do jus-
tiça que servir de porteiro no dia 5 do pro-
:uno moz do julho, trará a publico pregão
do venda e arrematação, ás portas da sala
das audiencias deste juizo e logo depois da
mesma audiencia, que terá logar ao meio-
dia, a rua dos Invalidos n. 108, o predio ter-
roo, feitio do chalet, da Estrada Real de
Santa Cruz n. 5, construcção da frontal
e tijolos, com tres janolla.s na frente e en-
trada ao lado, dividido em duas salas,
dous quartos, saleta o cozinha, construido
em um terreno, que mole do frente 33%20
por 136%0 de fundos, precisando de im-
portantes obras. Avaliado em 1:500$000.
Fo.te immovel pertence ao espolio da finada
Jacintha. Martins do Couto Reis e vao a esta
praça a requerimento do inventarianto do
mesmo espolio. Quem o mesmo pretender,
deverá comparecer no referido logar, no dia
e hora já designados. E para que a noticia
chegue ao conhecimento do todos, mandou
passar o presente edital e Gutro de igual
teor, sendo uno publicado pela imprensa e
outro affixado no logar do costume pelo re-
ferido offloial, que lavrará a competente
certidão para , ser junta aos autos. Dado

-
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro em
14 de junho do 1909. Eu, Thomé Martins
Figueira, escrivão, subscrevi.— Pedro A.
de Moura Carijó.

Juizo do Direito da,Primeirtb
Vara Connuereial

De cit ledo, com o prazo Fe 10 dias, ros credores
da liluidaçeto forçada da Companhia de
Fiação e Tecidos Santa Maria, cosi Mie
neta ('apital, á rua l3rancisca Eugenio n.121,
para scisncia e verem pass Ir em julgado a
sentença qae julgou a classilicaçãb dos cro-
ditos, va fdr»ta abaixo

O Dr. Cicero Soabra, juiz de direito da Ia
vara commercial desta cidade do Rio de Ja-
neiro, etc.

Faz saber aos que o prasente edital vi-
rem que por elle citain-sa os credores
da liquidação forçada da Companhia do
Fiação e Tecidos S lota Maria, com séde
nesta Capital, á rua Francisco Eugenio
n. 121, para sciencia o verem, no prazo de
10 dias, que correrão em cartorio do escri-
vão que esto subscreve, passar em julgado
a sentença que julgou a classificação dos cre-
dito, na mesma liquidação forçada, do teor
seguinte: Sentença : Vistos o examinados
estes autos, considerando que a classificação
dos creditos do fls. 790 a 793, dentro do
prazo legal, vieram os reclamantes J. D. S.
Guimarães a lis. 851, Adelino Ferreira Bad-
thar a lis. 853 e o Dr. José Gomes do Araujo
Quintella a Ils. 864, o Dr. Gustavo da Sil-
veira a 11s. 873; conhecendo de suas roda-
MaÇÕeS. , indefiro a do primeiro, de fls. 851,
porquanto, da sentença do fls. 712, que
serve do fundamento a seu pedido a fls. 709,
para ser re:o.oionad ) como credor, se mos-
tra que a companhia, em liquidação, foi
condomnada na acção proposta pelo rocio--
manto, como responsavel por fornecimento
do genros a empregados seus. autoi izado
pelo director gerente da mesma companhia,
em consoquencia, privilegio algum tem o
reclamante, visto a sua proveniencia que
lhe dê direito a outra graduação que não
seja a do chirographario : indefiro igual-
mente a do segundo, a fls. 864, Dr. José Go-
mes do Araujo Quintana, porquanto, sendo
o seu credito de 1:600$ por honorarios me-
dicos, não go-sa do direito de preferencia al-
guma, e o unico privilegio que tem o me-
dico em relação a credito, por serviços pro-
fissionaes, é o do executivo, para cobrança,
sendo sempre chirographario o respectivo
credito, e indefiro tamboril a segunda parte
do sua. reclamação por não inclusão do seu
credito, por somma maior de 1:600$, de que
se diz credor, não só por ser extemporanea
a reclamação para esse efTeito, como tombem
porque não provou o seu allegado. Defiro a
reclamação de fls. 873, do Dr. Gustavo da Sil-
veira, por sua procedendo, visto a resposta
dos syndicos a tis 893 v., para mandar que
o credito reclamado e incluido na classe
dos privilegiados, por 4:800$, o seja tão
sómente pela somma. de 2:410$, visto como
é essa a imoortancia total de lionorarios,
do cargo de director, a que tem direito o
credor Estevão Cardoso d3 Oliveira Bastos,
conforme consta do acta da directoria, a que
se refere o reclamante, e cuja veracidade é
attestada pelos syndicos. E, conhecendo da
reclamação de fls. 741, de Borlido Moia &
Comp., anteriormente apresentada, a inde-
firo, por isso que os reclamantes nenhuma
prova fizeram de suas allegações ; igual-
mente indefiro a de Agostinho Amancio Gue-
des Lisboa, porquanto é credor de 1:260$820,
de ordenados vencidos, do cargo de guarda-
livros, como foi arrolado, sem reclamação
sua, não podendo considerar-se dividas as
quantias por elle escripturadas em sua conta
como gratificação, porque a "toes liberall-

dados não está obrigada a massa, como
bom accentuam os syndicos no pareeinl' de
f14. 798 v. Attendondo á, procedencia das r.'-
elamaçãos de fls. 853, de Adelino Ferreira
Balthar, de lis. 773, do Manoel Ribeiro, de
lis. 779, do José Carlos Ferrador°, mando
quo sejam inanidos na classe dos privilegia-
dos pela imoortancia de suas reclamaç5es,
sendo Adelino Ferreira Balthar, por mais
1:197$3O8; Manoel Ribeiro, por mais 10$500,
Indeferindo a sua reclamação em relação a
salarios do mez de maio, cujo pagamento
pode, por já se achar pago o satisfeito, o
José Carlos Ferradora por mais 150$300. E,
assim mondani°, julgo por sentença a clas-
sificação de 11s. 790 a fls. 793, com as alte-
rações ordenadas, para Tio surta os seus
effeitos legaes, e por olla se proceda ao ra-
teio o pagamento aos credores, pagas as
custas pela massa. Publique-se e registre-se.
Rio, 8 do junho do 1909.— Cicero Soabra.
Sob pena de, á revelia, se proceder cola° for
de direito. E. para constar, se passaram o
presente edit il e mais dons de igual teor,
que serão publicados o anisados na fôrma
da lei. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 12 do junho de 1909. Eu,
Francisco do Boja de Almeida Côrte Real,
escrivão, o subscrevi.-- acero Soabra.

Im nnjuizo de -Direi to da Seg-uudeb
Içara, Conamercial

De pliblicaçeto da sent-w a qu declarou aberta a
fallencia da Companhia Brasileira de Aries
Graph'eas. em liqu .:da ,,,eta am:gavel, que foi
estab decid I á rua do Hospicio n. 170 e da
qual são liquidantes Arthur Watson Sobri-
nho e Benedito de Mattos Preitos. na fárma
abaixo:
O Dr. Torquato Baptista do Figueiredo,

juiz de direito da 2, vara commercial desta
Capital Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que a requerimento de J.P. Roth & Comp.,
devidamente instruido, o depois de prehen-
chidas as formalidade; logaes. foi declarada
aberta a fanando. da Comoanhia Brazileira
de Artes Gra.phica.s, em liquidação amigavel,
que foi estabelecido á rua do ilospicio
n. 170, o da qual são liquidamos Arthur
Watson Sobrinho oBenedicto do Mattos Frei-
tas, por sentença deste juizo de 9 do novem-
bro de 1903. ás 4 horas da tarde, fixando o
seu termo para os offeitos legaos do 9 do
novembro do 1908. Foram nomeados syn-
dicos os credor(); J. P. Roth & Comp. resi-
dentes á rua Theophilo Ottoni n. 48. ficando
os credores da dita firma fallida notificados
pelo presente para, dentro do prazo do 15
dia.s,apresentanou aos syndicoa a declaração
do seus cro litos, acompanhada dos respecti-
vos titulos; e, outrosim, ficam os rolbr1do3
credores convocados p ira a primeira assem-
bléa da presente fallencia,que será realizada
no dia 10 de julho do 1909, ás 1 hora da
tarde, na sala das audiencias, no .F0,1417è
desta cidade, á rua dos Invalides n. 108;
tudo nos termos dos arte. 17, 18, 80 e 82 o
seus paragraphos da lei n. 2.024, do 17 de
dezembro de 1908. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 10 de junho do
1909. Eu, Dano Teixo ra da Cunha, escri-
vão, subscrevi.—Torquato Baptista de Fi , uci-
redo.	 (•

nffilmn

De praça, com o prazo de 20 dias, para reavia
e arremataçeto dos bens penhorados ao com-
mondador Josd Marcellino l'ereira de Mo-
raes, no executivo hypothecario que lhe move
o commendador Antonio da Graça Araujo
Bastos, na forma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2, vara do commercio
do Districto Federal :
Faz saber que por esto juizo e cartorio do

eecrivo que este subscreve se processai
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os antoft do executivo hypothecario em que
é exeauente Antonio da Graça Araujo Bastos
e executado o commendador José Marcellano
Pereira do Moraes, nos quaes lhe foi diri-
gida a petiço() do teor seguinte : Illm.
Sr. Dr. juiz da 2a vara commercial -O
commendador Antonio da Graça Arau ,;° Bas-
tos, nos autos do executivo Itypothecario que
move contra o commendador José Marcel-
lino Pereira de Moraes, pede a V, Ex. que
sejam passados elitaes de praça, nos termos
da lei. P. deferimento. Rio, 19 de maio de
1909.-Gastoo Carlos Neves, advogado. (Es-
tava devidamente solada.) Despacho : Sim.
Rio, 19 de maio de 1909.-T. Figueiredo. Em
virtude do que s ) passou o presente edital,
pelo teor do qual o officio' semanario trará
a publico pregão de venda o arrematação,
em praça deste juizo, no dia 15 de junho p.,
ás 12 horas da tarde, após a audioneia
do estylo, no ;omita desta Capital, á rua dos
Invalidos n. 112 (antigo 108), os bens pe-
nhorados no executivo hypothecario que
move Antonio da Graça Araujo Bastos ao
commend.a.dor José Marulho° Pereira de
Moraes, os quaes constam da avaliação junta
aos autos o são os seguintes : Um predio
terreo, em forma, do chalet, n. 3, á rua Du-
que Estrada, na freguezia da Garoa, medin-
lo de frente por sete metros de fun-
dos; construido sobre paredes do frontal de
tijolo, com uma porta o duas janelas do
um lado o tre.s do entro e seis janellas na
'frente, com portadas de madeira ; dividido
'em duas sala s , cinco quartos, dispensa re
cosinha. Este predio está edificado em um
'terreno medindo 10,30 de fronte o fundos
'até um corrego ahi existente ; confronta por
um lado com terrenos do executado pelos
fundos com o dito corrego e pelo outro lado
com quem de direito. Este pradio está edi-
ficado e em máo estado, avaliado por 1:000$;
,um predio com o n. 5, á rua ougue Estrada
na freguezia. da Garoa com 3 0)30 de frente
por 6m ,80 de fundos, formação sobro paredes
de frontal de tijolo, com porta o janella do
frente, dividido em duas salas e um peque-
no quarto ; tudo forrado e assoalhado. Um
'puxado nos fundos dividido em cosinha,
'quarto com privada e caixa de agua.0 predio
está construido em um terreno medindo 3,10
do fronte o fundos até o referido corrego,
'confrontando com o mesmo e com terrenos
do executado pelos dous lados, avaliado em
1:000$ ; um predio torre°, á rua Duque Es-
trada n. 7, com 30%30 de frente por 6m,81
de fundos, construcção de frontal de tijolo,
com uua porta e uma janella na frente, di-
vidido em duas salas e um pequeno quarto,
tudo forrado e assoalhado, com uru puxado
nos fundos, dividido cru cozinha, quarto
com latrina e caixa do agua. Esto predio
está edificado em um terreno medindo 3",,30
de frente e fundos até o citado corrego, con-
frontando pelos lados com terrenos do ex-
ecutado e fundos com o dito corrego, em
máo estado, avaliado em 1:000$ ; um predio
terreo á rua Duque Estrada n. 9, com 3m,15
de freato por 6 m ,80 do fundos, construcção
de frontal de tijolo, com uma porta o uma
janellt na frente, dividido em duas salas e
um pequeno quarto, tudo forrado e assoa-
lhado, com um puxado nos fundos, dividido
em cozinha, quarto com latrina, e caixa do
agua, edificado em um terreno medindo
3.1 ,15 de frente e fundos até o corrego ahi
existente, confrontando pelos lados com ter-
renos do executado e fundos com o dito
corrego, em máo estado, avaliado em
1:000$ ; um predio á rua Duque Estrada
n. 11, com 30,20 do frente e 6 m ,80 de fundos,
construcção de frontal de tijolo, com uma
porta e uma janela de frente, dividido em
duas salas e um pequeno quarto, tudo for-
rado e assoalhado. Existe um puxado nos
fundos dividido em cozinha, quarto com la-
trina e caixa de agua. Este predio esta edi-_

i

ficado cru um terreno medindo 3 m ,20 o fundos
até o corrego, coafrontando pelo lado com
terreno do executado e fundas com o dito
corrego, em mo estoril, avaliado em 1:004;
um predio torrou a roa Duque Estrada
n. 13. Com 3m,e5 do frente e fundos 6o80,
construcção de frontal de tijol ). carn uma
porta e uma :anela de frente, dividido em
duas salas e um pequeno quarto. tudo for-
rado e assoalhatle, com um suxatio nos fun-
dos dividido em ci.zinila. quarto com latrino
e caixa de aoma. Está edificado em um ter-
reno medindo 3,65 de frente e fitados até o
cort•ego ahi exista .te, c:mfrontando pelos
lado.> CUM 1 errem do executado e fundos
com o dito corrego, avaliado em 1:000'S; um
predio terroo á rua Duque Est-adit. n. 15,
com 4%20 de frente not. D',70 de faiados,
c•mstrircção do l' miara' rl a tijolo, cml Porta
e jaula, na fronte, dividido em duas sal is
e um quarto, tudo forrado o as aliado.
com um puxado nos fundos dis • idid o em
cozinha, com latrina o caixa doa gua. está,
edilicado em um torrara a medindo 4 m ,20 de
frente e fundos até o carrego aiti existente
e confrontando dos lados com terrenos do
executado e fun los com o dito corrego,
avaliado em 1:000$;• um predio assobrado
á rua Duque Estrada n. 2, com 8 m ,50 de
comprimento por 12 do largura, no corpo
principal, construcção do pedra, cal o tijolo,
com duas janellas para a frente e duas para
cada iodo e quatro janelas e uma porta nos
fundos, no porão dons mezzaninos na frente,
deus de cada lado e quatro no fundo. Di-
vidido em sala do visitas e sala do jantar
e quatro quartos ; a sala de visita tem
0,C0x4m,60, com duas janelas á frente,
uma para o lado e uma porta para o ter-
raço onde se acha a escada. Um puxado
nos fundos dividido em corredor, cozinha,
latrina com caixa de agua o banheiro ; ava-
liado por 20:000; um predio assobradado
á rua Duque Estrada n. 4, com 8%50 de
comprimento por 12 de largura no corpo
principal, construção de pedra, cal o tijolo,
dividido em sala de jantar e quatro quartos,
com duas ja,nellas do frente, duas para cada
lado, e cinco portas no fundo para a va-
randa cercada com grade ferro o corrimão
e com urna ecscada que lhe da servi-
dão. No porão dons mezza,ninos na frente,
dous para cada 1 olo e quatro para o fundo,
no corpo principal tom a saia do visitas com
4m,60 x 7 13 ,50, com duas janellas na frente,
uma para o lado o uma porta para o terreno,
com uma escada. Um puxado nos fundos
dividido em uni corredor, cosinha, latrina
com caixa de agua e banheiro. O predio está
edificado cru um terreno medindo 26 me-
tros de frente por 23 metros do fundos, todo
fechado, avaliado em 20:000$; um predio
assobradado á rua Duque Estrada n. 6, na
Gavea (morro), com 8,°,95 do frente por
6m,10 de fundos no corpo principal, con-
struido do pedra, cal e tijolo,com uma porta
e duasjanellas na frente,duas no fundo e duas
de cada lado, no porão dous mezzaninos na
frente, deus de lado e quatro aos fundos. O
predio está dividido em duas salas, deus quar-
tos, um puxado nos finados dividido em co-
zinha, quarto com latrina e caixa de agua e
baheiro. O prelo descripto está edificado
em um terreno que mede 16 metros do
frente por 16 do fundos; é todo fechado, ava-
liado em 15:000$; um predio assobradado á
rua Duque Estrada n. 8 (mor,•o), com 5m,70
de fruto por 9,40 de fundos no corpo prin-
cipal , construcção de pedra e cal, com duas
janellai e uma porta, com uma escada que
da servidão para o predio e duas janelas
de um lado; dividido em duas salas, dous
quartos, uru puxado nos fundos dividido
em cozinha, quarto com latrina o ba-
nheiro. No porão deus mezzaninos na fren-
te e dons de um lado e fundos; está cimen-
tado e é habitável. O predio está edificado

em um terreno que mede 5m ,70 de frente
e 33m,15 de fundos, fechado na fronte
com gradil de ferra e muro no> fundos o
lados, tendo no terreno uma meia agua com
tanque para lavagem, avaliado em 8:0J3$
uru predio assoloodado á rifa Duque Estrada
ti. 10 (morro). e,o:n 61, ,3"; de freato por
9',40 de fundos no corpo principal, constam-
cção de pedra, cal e tijolo, com uma porta,
e tres janelas o t. fronte e uma escada que
dá serventia lin is janellas de um lado,
dividido em duas salas o doas quarioà. Um
puxado nós futidis dividido em cozinha,
quart.') com latrina e caixa de agua ; no po-
rão cio-Contado e habitarei tem dons inezza-
ninos tia (cento. dons e uma porta do lado
e dous ii s fundos: O predio está edificado
em una terreno medindo 6%35 de frente
por 33 o,15 de faiados, todo cercado com
muro e gradil de ferro na fronte. No ter-
reno tem uma meia agua com tanquo para
lavarem; avaliado em 8:000$ ; um predio
assobrada lo á rua Du pte Estrada n. 12,
com 6m,35 do frente por 9',40.de fundos, no
corpo principal, construção de polca, cal o
tijolo, com uma porta e tres jaulas na
frente e uma escada que lhe d:i. serventia o
duas janelas de um lado ; dividido em duas
salas e deus quartos, um puxado nos fun-
dos dividido em cozinho, quarto com latrina,
banheiro e caixa de agua. O porão é ha-
bitarei, t •ndo uma port o deus mezzaninos
na frente e dos lados. Está o lificiado em
um terreno que medo 0,35 do frente o
33m.15 de fundos, todo murado e com gradil
de ferro na frente; no terreno tona uma
meia agua com tanque para lavoura, ava-
liado em 8:000$' ; um predio assobradado,
á rua Duque Estrada n. 14, no morra, com
6m,70 de frente por 9,40 de fundos, no
corpo principal, co:strucção de pedca, ca/ o
tijolo, com uma porta o toas janellas na
frente e uma escada que dá servidão e duas
janellas do una lado, dividido em duas salas
o deus quartos, um puxado nos tarados divi-
dido em cozinha, quarto com latrina e caixa
de agua e banheiro. O porão habitarei é
cimentado, tendo dons mozzaninos na frente
e deus do um lado e fundos o uma porta.
Está edificado em um terreno medindo
6m,70 de frente por 33 113 ,15 de fundos, todo
murado e com gradil de ferro na frente. No
terreno tem uma meia agua com tanque
para lavagem, avaliado em 8:000$; um
predio á rua Duque Estrada (barracão), sem
numero, construido de madeira, coberto
com telha de zinco, com uma porta e duas
janellas na frente e porta o janela de cada
lado, dividido em commodos, avaliado em
600$: um predio (barracão), n t rua Du-
que Estrada n. 17. construido do madeira
e coberto de telha do zinco, aval ido
por 500000. O terreno da chocara denomi-
nada •eMineira», que pertence á Cmnpanhia
do Sanatorio da Garoa, situada á rua Du-
que Estrada n. 10, na Gavea„ com o peri-
metro de 2,376 m. comprohendidos os 198 da
tostada o com uma arma total do 33.0 ilm,65.
Estes terrenos ltmitam com terrenos dos
Srs. Mesquita, Maços, Falcão, com o barão
Ribeiro de Almeida e com quem de direito.
Existem no terreno bemfeitorias como sejam:
uma escada de cimento que dá access() para
o morro, um ). caixa de agua e banheiro, diver-
sas arvores frutiferas e capinzo.l. Existem
ainda uma pedreira, mattas virgens e capo-
eiras e o correg que t sm as nascentes na
referida chocara, avaliado em 65:000000.
Total da avaliação, 160:000$000, preço por
que vão a esta praça. E quem os ditos bens
quizor comprar deverá comparecer nos re-
feridos dia, hora e local acima desigoa.dos,
afim d 3 ter togar a praça, que será feita,
mediante pagamento á vista ou fiança ido-
nea por tres dias. E para constar passa.
ram-se este e outros de igual teor, que serão
publicados e affixados na forma da lei. Dado
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o passado nesta cidade d) Rio de Janeiro, aos
21 de maio do 1909. E eu, Dano Teixeira. da
Cunha, escrivão, o subscrevi. - Torquato
Baptisti de Figueiredo,

si uizo de Direito da, -Primeira
Vara Caveis

EDITAL

Faço saber que, no dia 17 do corrante. ás
12 horas. no Porunt á rua dos Iavalidos
n. 152, pala Junta do Juizes das Varas ei-
veis sorao julgados 03 embargos de nulli-a
dada. copo-tos nas seguint :s a,ppellações:

10' Dretória-Ai»ellante, D. Carolina Al-
V(33 Barbosa Ribeiro ; appellada; a firma
Gomes Assumpção.

sls protoria-Apaellante, Raphael José da
Silva Lima; appellada, Anna Vieira de Sega-
das Vianna..

Rio, 14 de junho do 1909. No impedimen-
to occasionsI do eacriaão Vicente de Paula
Rostos, o escrevente juramentado, Huniberto
Mac s,ado Dias.

Juizo de Direito da Terceira,
Vara, Civel

EDITAL

Paço publico que °jul gamento dos embar-
gos do nullida,d 3 o infeinge aos do julgado,
da 3' pratar,a, embargantes. aavid & Comp.
e embargado, Manoel Francisco do Brito. o
os da 12a pretoria, embargante, Manoel Fer-
re:ra Lemos, e embargado Manoel Antonio
Ferreira da Silva, t ara logar na sessão da
Janta de Juizas do 12rreito das Varas eiveis,
a realizar-se quinta-for 1, 17 do carrante, ao
meio-lia, mi nas seguintes.

Rio, 14 de junho de 1919. - O escrivão,
Manoel Eelanis au Crua Gaiato.

_Juizo de Direito da Terceira
Vara Clvel

De praça, com prazo de 20 dias

D Dr. Raymundo da Motta do Azevedo
Corrêa, juiz de direito da 35 vara civel, nesta
cidade do Rio de Janairo, Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
etc.:

Faço saber aos que esto edital de praça,
com o razo de :0 dias, virem ou deite
conhecimento tenham, que, findo o dito
prazo, no dia 8 de julho proximo futuro,
logo após a audiencia deste juiza, que será ao
meio-dia, o ollicial de justiça que estiver de
semana, servindo de porteiro, á porta do
Porton, á rua dos Invalides n. 152, antigo
n. 103, trará a publico prégão de venda e
arrematação para ser arrematado por
aquelle que maior lanço offere:or sobre sua
avaliação o irnmovel abaixa moncloaado,
penhorado no executivo por honorarios me-
dicos que o Dr. Luiz Antonio da Silva Santos
movo a Salvatori di Lucca, o vao á praça

, para soluçã ) do respocnvo debito do prin-
cipal, juros e castas a saber: Pradio á rua
Gummi n. 1, antigo, canto da Praça General.

, Pinto Peixoto, S.Christovão. desta cidade do
Rio do Janeiro; tem 5.50 do frente par 20,60

• de fundos,com um puxado com "30 por 2%10
de largura. No pavimento superior a divisão
é do tres quartos, duas salas, corredor e casi-
nha. O porão h ibitavel campe-se de duas

deus quartas e respectivo corredor;
existe na frente, ao lado, um pequeno pu-
xado com cozinha o tanque o quatro venezia-

nas para a Praça .0 terreno em que se acha
edificado o predio tem 22 metros de frente
pela rua Curuzil, 41 metros de comprimento
pela Praça General Pinto Peixota, 43,59 polo
outro lado o 16, m51 de fim lo, ou seja uma
área de IS21 m , 2762. Pela Paaça. General Pinto
Peixoto tem o pavimento stipeisior seis ia-
aleitas com porta las do cantaria. A frente
tem tres janellas, sendo a do centro com
peitoril de grade de ferro, O terreno é mu-
rado na frente par um muro e gradil de
ferro, na extensão do 15 a.40, e a ti elo em
6m,70.Tem um portão de ferro com pilastra
do alvenaria na parte em qua existe o gradil
e um pequeno portão do madeira na parte a
tijolo. O portão de ferro di accessu ao pavi-
mento superior e o pequeno portão de ma-
deira ao porão. O predio tem pelo lado es-
querdo duas portas e quatro janellas; ava-
liados o dita predio o re ioectivo terreno em
15:0)0$009. Assim convido a todos que pro-
tenlerem arrematar o dito immovel a com-
parecerem no referido dia, hora o loaar,
afiind os mesmos serem vendi los e arremata-
dos por aquelle que maior lanço offereeer so-
bre a sua dita avaliação. E posa que chegue a
noticia a todos mandei passar este e mais
dous de igual teor, que serão publicados pela
imprensa o um deites afiixada no togar pu-
blico do costume, do que o racial de justiça
que estiver de semana lavrará certidão
para ser junta aos autos. Dalo o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, em 14 de
junho de 190a. Eu, Antonio Rêllo de Paula
Araujo. escrevente juramentado, o escrevi.
E eu, M moei Estanislau Cruz Gaivão. escri-
vão, o subscr Vi -Raymu.ido M.A. Corrêa.

Juizo da Sexta, "'retorta

De praça, com o pra:o de 10 dias e abatimento
de 10 %

O Dr. Antonio Pa,ulino da Silva, juiz da
pretoria do District° Feleral, etc.:
Faz saber aos que o presente edital, com

o prazo de 10 dias e abatimento de 10 s/.
sobre a avaliação virem, que por este juizo,
findo que :e„a o referido prazo, taem de ser
arrematados pelo preço da avaliação, com o
abatimento de 10 e/s já referido, no dia 25
do corrente, ao meio-dia, em o juizo da
6' pretoria, á Praça Du pie de Caxias n. 3,
os seguintes bens, que foram . penhorados a
Candido Manoel Botelha, na execução que
lhe movem os herdeiros de Caiba° José Cor-
rêa Braga, na fórma abaixo: seis desperta-
dores diversos (relogios) a 5$, 30$; quatro
outros relogios, proprios para quarto, a 5$,
20$; um rologio grande de prata, por 35$; um
relogio de alluminium,James Yango,p 4 . 20$;
sete relogios de prata, diversos, a 12$, 84$;
seis outros relogios ordinarios, nickel. etc.,
a 5$, 30$; quatro relogios Roskof, a 8$, 32$;
tres outros relogios a 4$, 12$; sete relogius
de prata, para senhora, a 12$, 84$; dous
relogios de ouro, para senhara, a 30$, 64;
dons paras de brinco com parolas, a 1
30; dous pares de brincos com coral, a 12
24$; dous pares de brincos com parolas, a
15$, 30$ ;o um dito, dito, por 12$ ; quatro
medalhas de oura, a 15$, 60$; quatro me-
dalhas de ouro, a 15$, (10$ ; quatro mela-
lhas esmalt idas, a 8$, 32$; o dons cordões
de ouro, a 20$, 40$; douseordões de prata
dourada a 6$, 12$; um cordão, com pedras,
para leque, por 12s ; um coada° de prata
para leque, por 10$ ; 17 pares de brincos
de ouro o coral, a 10$, 170$ ;uove pares
de brincos do coral, a 5$, 45$; 16 pares
de brinco diversos, a 10$, 160$; sete ati-
neis feiticeiros, a 8$, 56$ ; 11 pares de
brincos, a 5$, 55$; nove anileis de ouro com
peara, a 4$, 36$ ; oito pares de brincos
.diveros, a 4$, 32$; tras broches de ouro de

lei, a 15$, 45$; tres pares de botões, a 5$
15$ ; dous berloques, peixes, a 10$, •

sete broches diversos, a 4$, 28$; um par de
br,ncos de ouro com parolas pretas. par 80$,
um par do brincos com parolas o pedras,
por 40s; um par do brincos pingentes com
pedras azues, por 8$; quatro pares de bri
cos diversos, a 4a, l(4; uru botão corrente
com cornes, por 15$; nove pares do argol-
linhas, a 5$, 45$; seis objectos que dizem
abananas° zinco-prata, a 4$, 24$; 23 me-
dalha s de prata esmaltada. a 5$, 115$; seis
medalhas porta-retrato, a 2$, 12$; sete pul-
seiras de prata, a 4$, 28$; quatro ditas para
crianças, a 2$, 8$; uma chatelaine para
senhora, por 25$; 12 oares de botões do prata
com corrente, a 2$, 24$; 23 alianças di-
versas, a 5$, 115$; 30 aunais diversos, a 2$.
60$; oito aunais inferiores, a 1$, S$; uma
pillseirinha de coral, por 20$ ; 18 bro-
ches diversos, a 5$, 90$; quatro pares de
botões, a 3$, 12$; 67 berloques do prata, a
3$, 201$ nove argollinhas de prata, a 1$,
9.s.; seis berloques diversos, a 4, 12$; troa
chatelain es, a 4$, 12$; nove resplendores de
prata, a 5$, 45$; uma coroa de ouro baixo,
por 10$; urna coroa de Prata, por 5$; duas
argollas para guardanapos, a 2$, 9$; 24 cor-
rentes de plaques a 3$, 72$; quatro correntes
de prata, a 2$, 8$; quatro fios de coral para
o pescoço, a 10$. 40$; 28 collares diversos, a
15$, 429$; 42 figas diversas, a 3$, 126$; tres
broches de coral, a 10$, 30$; 17 corcundas
diversos, a 2$, 34$; um loto de diversos pe.
guanos abjectos. por 50$, tros medalhas com
moeda, a 10$, 30$; uma medalhi. do prata
dourada, por 10S; tres medalhas com moeda
a 10$. 30$; uma medalha de prata doura la.
por 10$; tres medalhas diversas. a 5$, 15$; 17
dedaes do prata, a2$.34$;13 inedalliaspara re-
tratos, a 2$ 26$; 40 botões diversos, a 1$. 40$'.
quatro figas de prata, a 1$, 4$ ; 61 figas da
coral a 3$, 183$ ; 11 armeis com fivelta, de
prata, a 2$, 22$; um cordão de prata, para
leque, Dar 5$ ; cinco broches , a 2$, 10$
uniu pulseira de coral, para creança. por 4$;
tres fechos de prata por 5$ ; 'ires correntes
de prata, para chaves, por ti$ ; 31 pares do
binas, diversos, a 10$, 310$ ; 17 pares d
botões, a 4$, 68$; trai pulseiras de plaqué,
a 1$, 3$ ; 12 correntes com medalhas, a ."$,
60$, dons relogios do metal branco, por 12$:
uni talher, por 12$ ; tres objeotos de matai
e louça, por 10$ ; um talher para peixe, em
8$ ; um edo,jo para escriptoro, por 5$
12 pares de oculos, a 1$510,18$: 62 pince-aez,
a 2$, 124$ ; cinco moedas, a 1$. 5$; la meda-
lhas parta-retratos, a 3$, 48$; diversas moe-
das de cobre, por 5$; diversas aedras,por 30$;
chaves para relogios o dons fechos, por 2$;
uma cigarreira de tartaruga e prata, por 5$;
um par de bichas de ouro o parolas, por
10$; 15 annois diversos. a 2$, 30$; tres
seiras, por 6$; quatro mosauetões de plaque,
a 1$; 4$; doas fechos de ouro, por 2$; um tin-
teiro e um cinzeiro do metal branco, por
12$; um relogio do marfim e matai, por 30$,
urna manga de crystal com virola de prata,
por 4$; seis correntes de plaqué para relogio,
a 2$, 12$; um relagio de metal dourado, por
10$; uma cadeira de palhinha, por 4$; quantia
dado do prata para ser trabalhada, por 5$000.
E assim serão os ditos bens vendidos com o
abatimento de 10% sobre o valor da avali-
ação, quo é de 4:380$, no dia hora o local a-
cima declarados. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e a quem possa interessar
mandei passar o presente em duplicat t, para
ser publicado pela imprensa e ai:lixada no
log ar competente. Dado o passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil, aos
9 dias do moi de junho de 1909.. Eu, Jasé
Joaquim Gonçalves Barreto, escrevente ju-
ramentado, o escrevi. E eu, Antonio Alfonso
de Miranda Sobrinho, escrivão interino,.°
subscrevi .-Antonio Paulino da Silva,
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Juizo da Nona. Protoria,
1' praça, com o prazo de 20 dias, para ven-

da e arremataçao do inamovel, sito ti rua
Dr. Afonso Cavalcante n. 49, psnhorado
ao executado Luiz Fragueiro Rontero,
executivo hypothecario movi lo por Joaquim
Amandio da Costa, cessionarto de Aumisio
Lopes de Sott:a, na fdrma abaixo

O Dr. José Jay= do Miranda, juiz da
9" Pretoria, nesta Capital Federal:

Faz saber aos que o presente edital do 1'
praça, com o prazo de 20 dias, virem, que o
Official de justiça que servir de porteiro dos
a.uditorios deste juizo trará a publica prégão
de venda o arrematação. a quem mais dor o
maior lanço offerecer acima da avaliação,no
dia 15 de junho do corrente anuo, ao meio
dia, depois da audiencia do estylo, e ás por-
tas da casa onde funcciona esta pretoria,
rua Hallock Lobo n. 1, sobrado, o pisidio
torre° n. 49 da rua Dr. Affonso Cavalcan-
te, penhorado ao executado Luiz Fragueiro
Romero em executivo hypothecario movido
por Joaquim Amandio da Costa, cessiona.rio
de Augusto Lopes de Souza, constante da
avaliação em poder e cartorio do escrivão
que esto subscreve, a qual é do teor e for-
ma seguintes: Um predio terreo, sito á rua
Dr. Affonso Cavalcante n. 49, tendo do
frente 3m,77 e de fundos 15'11 ,75 ; sua for-
mação pedra, cal o tijolo, com uma porta
é janella de frente com pcirtadas do canta-
ria, dividido em salas do visitas e de jan-
tar, dons quartos, cozinha e corro2or que
segue da sala de visitas á sala de jantar.
Da sala do jantar segue-se um pequeno
corredor para a cozinha, medindo elle 6
metros e 63 centimetros de comprido e do
largura na cozinha 2m,65 com despensa
junto á cozinha e área ao lado, servindo
de corredor com 6m,55 de comprido. O quin-
tal mede do comprimento 15m,10 o de largu-
ra 4 metros, tendo no mesmo um pequeno
tanque para lavar o latrina e ga.11inhoiro.
Este predio acha-se edificado em um ter-
reno que medo de comprimento 37m,88 o do
largura 3m,77; é todo assoalhado e forrado,
precizando do alguns concertos na sala de
jantar, na cozinha e nos quartos que se
acham esburacados e muito sujos. Estando
o predio acima descripto em pessimas con-
dições do conservação, necessitando por isso
de obrag em todo o corpo da casa. Damos
ao predio e terreno o valor de 3:500$, por
quanto será submettido á 1" praça deste
juizo, a requerimento do exequente.E quem
o mesmo . pretender arrematar, deverá com-
parecer no dia, hora e logar acima designa-
dos. E para constar o chegar ao conheci-
mento de todos a quem o presente possa
interessar, mandou passar o presente e mais
çlous de igual teor que serão publicados e
affixados na forma da lei. Dado o passado
nesta Capital Federal, em 24 do maio do
1909. E eu, Pedro Fernando Serrado, es-
crivão, o subscrevi.— José Jayme de Mi-
randa.	 (.

--
Juizo da Declina Segunda.

Pretoria
.De praça, com o prazo de 20 dias, para renda

e arremataçao do terreno sito d rua Fran-
cisco Muratori, lote n. 33, penhorado por
Josd sao Jorge Garcia a Luiz de Araujo
Rebato e sua mulher na execuçao que con-
tendem.

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,
juiz da 12' Pretoria do Districto Federal,
etc.

Faço saber aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 20 dias, virem, que no
dia 15 de junho proximo, logo após a au-

, diencia do estylo que terá logar ao meio dia
predio sito ã rua Dy. Archias, Cordeiro

...V,(Meyer); o (Oficial do justiça, 40- uive

cde porteiro dos auditorios, trará a publica
pregão de venda e arrematação, a quem
mais dér o maior lanço offerecer acima da
avaliação, do terreno sito á rua Francisco
Muratori, lote n. 33, penhorado por José São
Jorge Garcia a Luiz de Araujo Robello o sua
mulher, cujo terreno foi descripto o ava-
liado pela forma seguinte : Nós abaixo
assignados, nomeados por V. Ex. para pro-
cedermos á avaliação de uni terreno na rua
Francisco Muratori, loto n. 33, pertencente
a Luiz de Araujo Re'aello o sua senhora, na
execução que lho movem José São Jo..ge
Garcia por asso juizo, em cumprimento do
mandado nos dirigimos ao logar acima ci-
tado e avaliamos na forma que se segam
Avaliação: — Uni terreno (de curva) da rua
Francisco Muratori, sem numero, com nove
metros de frente e fundos para o morro até
eu-gradar com a linha Ferro Carril Carioca
que avaliamos par 1:000$030. • Rio de Ja-
neiro. 20 de maio de 1909. —Carlos 1Ienri7ue
Pereira de .S'ouza. — Anthero Ignacio dos
Reis. E quem pretender arr.-m Ltar o dito
terreno deverá comparecer no dia, hora e
legar acima designados, afim de effectuar-se
a praç:t e ser o dito terreno arrematado por
quem mais dér o mair lanço offerecer acima
da avaliação. E para que a noticia chegue
ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente que será, publicado pela imprensa
o mais dois de igual teór que serão juntos
aos autos o affixados no legar do costume na
forma da lei. Capital Federal, 24 de maio
de 1930. Eu Francisco Pinto de Mendonça,

subscrevo.suis-cravo.	 Josd °adio Marcon-
des Roiatiro.	 ( •

OTICIAltI9
Telexraminas4 — O Presidente da

Republica recebeu os seguintes: 	 •
Rto, 12— Tenho a hoara de agradecer a

V.Ex., em nome da Armada Braziloira e no
meu, as felicitações que se dignou enviar
pela data, da 11 de junho o haver V. Ex. se
associado ás manifestações cio homenagem
ao inolvidavel almirante Barroso, cujos des-
pojos estão entregues á patria que elle tanto
nobilitou, graças ao acendrado patriotismo
de V. Ex. Respeitosas saudações.— 31inistro
da Marinla.

Ma staó, 12— Tenho a satisfação do com-
municar a V. Ex. que pre,tei hoje perante
o Senado a promessa legal do cargo de
governador deste Estado para o poriodo con-
stitucional de 1900 a 1912, assumindo con-
secutivamente o exercicio das funcções
respectivas. Digne-se V. Ex. acceitar
seguranças do meu mais elevado apreço.—
Euclides Malta.

MxcEió. 13 — Tenho a honra do levar ao
conhecimento de V. E x. que nesta data
passei a administração do Estado ao gover-
nador unanimemente eleito para o triennio
de 11,09 a 1912, Exm.Dr. Euclides Vieira Malta,
que foi reconhecido e proclamado pelo Se-
nado estadual, perante o qual,nos termos da
Constituição ,prestou a promessa legal. Apre-
sento a V. Ex.as expressões do meu mais
elevado apreço.— Josd litiguei de Vascon-
c,ellos.

RENDAS .PUBLIÇAS
Renda do dia 14 de junho do 1909 :

Em ouro....	 104 :988$130
	Em papel.... 207:407$133	 312:3951263

Renda de 1 a 14 de junho 
2.704:903$969de 1909 	
3.543:500$911Em igual período de 1908.

	

DIZ:Tença a Maior em 1908
	

838:594942

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

'Renda do dia 14 de junho de 1009
Interior 	

Consumo :
Fumo ..... . 	 2:9904510
Bebidas. 	
	

5.34e&400
Phozpiwros 	  24:000$000
Calçado 	
	

1:715$:00
Velas 	
	

1:250$000
Perfumarias 	
	

373$400
E. eharmaceu-

tica; 	
	

1:u)-,$000
Vinagre 	
	

w$600
Coni2r vas 	
	

45U..4,000
Chanéas 	  2:2~0
Tecidos 	
	

13:430$000
Registro 	
	

133$000
----------

traord maria 	
Deposit 	
IZeikla com applicação

ciii 	
 espe-

!tenda de 1 a
do 1902 	

Em igual porio,10 do 1:108..

EDITAES E AVISOS
-•^

Ministerio da justiça o
Itieg•ocios Interiores

CONCURRENCIA

Do oidem do S. Ex. o Sr. ministro, faço
publico que foi encerrado hoje, ás 3 horas
da tarde, o prazo marcado para a habili-
tação dos negociantes que desejarem con-
correr aos fornecimentos do accôrdo com a
4" condição do edital de 1 de junho corrente,
o que amanhã, terça-feira, 15 do corrente,
á 1 hora da tarde, são convidados os con-
currantes inscriptos a apresen:arem suas
propostas.

Directoria de Contabilidade, 14 do junho
de 1909.-- José Carlos de Souza Rordinir
director geral.

Directoria Geral do Sande,
Publica.

Da ordem do Sr. Dr. director geral do
&tule Publica, convido 03 proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos
predios abaixo mencionados, a comparece-
rem nesta directoria, dentro do prazo de 10
dias, afim de tomarem conhecimento das in-
timações que lhes foram feitas pelo inspe-
ctor sanitario da zona em que se acham
Situados os referidos predios, sob as penas
da lei:

Rua Dona Anna. Nory n. 126.
Boulevard Vinte o Oito de Setembro n.

387.
Rua Paula Mattos n.172.
Rua Oito do Setembro n. 32.
Rua Oito de Setembro n. 30.
Rua Santo Christo n. 86, laudo de vis-

toria.
Rua Santo Christo n. 82, laudo do vis-

toria.
Rua Santo Christo n. 90, laudo de vis-

toria.
• Rua Santo Christo n. 88, laudo de vis-
toria.

Rua da Providencia n. 35, laudo de vis-
toria.

Morro do Valongo n. 43.
Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria

Geral de Saude Publica, 12 do junh4 44 1909.
secretario, Dr. J. PedrosO. "	 -'"

89:9d8.8 38

12 do junho

53:724900

17:373$G15
295000

9504000
------------

162:338$353

993:253$040
-------------
1./55:591$402
1.007:038$807



Terça-feira 15
	

- MARIO OFFiCIAL	 Junho --- 1909 - 4480
• n •

Directoria, Gieral de Sande
Publica

INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de ciaco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou, fiado osso
prazo, se verem processar, de accardo com o
regulamento sanitario:

Pela 1* dalegacia de saule
Maria Luiza Guerra Duval, encontrada á

praça José do Alencar n. 1, multada em
200$000, por não ter cumprido a intimação
n. 6.742 pra executar o laudo de vistoria
n. 3.631 para malhoramentoa no Barracã,o
(fabrica do phosphoros) da rua Real Grande-
za e. 45 A, antigo, infriugiado o § I s do art.
98 do Citai° regulameato ;

Pela 4' delegacia de saude:
Manoel Antonio Campos Dias, proprie-

tario do predio da travessa Bellas Artes
n. 1 A (hoje n. 5), encontrado no Trismo
predio, m i l to.do em 125$ • ))0 por não ter
cumprido a intimação n. 1.09.3, para fazer
in lhoramentos no prelo sito á rua o nu-
mera acima mencionados, infringindo o § Ia
do ara 93 do citado rogulameato ;

Pela 64 delegacia de saude:
Luiz Candido do Figueiredo, encontr tdo á

rua Senador Euzebio n. 83 ( sobra loi, mul-
tada em 20)$000, por não ter cumprido o
termo de intiniaçãa n. 12.881 para dasoccu-
par o sobrado em que reside, acima men-
cionado, o qual se acha em más con liçõ
hygienicas, infringinde o art. 91 do citado
regulameato

Luiz Mune, encontrai') á rua Viacmde de
It úia n. 46 (laja. mults.lo em 125$00), por
não ter cumprido o termo do intimação n.
12.878 para reparos e assei) em sua resi-
dencia o negocio, sito á rua o numera aciina,
meacionados, infriugindo o art. 89 do cita-
do regulamenta ;

Pela. 7a de egacia do sande.
M. P. Marques Canlvio, encontrado á rua

do Hospicio n. 9), multado em la5$0 0, por
não toi. cumprido a intimação n. 4.3 ,48 refe-
rente aos predios da rua [ir. Pessoa de [sar-
ros n. 60 ( Avenida ), infringindo o § 1 0 do
art. 98 do citado regulamento

Pe!a. Sa dele,.;acia	 sa.ude:
Juão Soares da Costa, encontrado á rua

Soa adm. Nabo) n. 2, Multado em 125$00,
por não ter cumprido o terna) de intimação
n. 18.631, relativo a melhoramentos do pre-
dio 11. 4 da rua Sen olor Nabuco, infringindo
o .§ l do art. 98 do citado regulamento.

Secretaria ia Directoria Gari de Salde
Pu'alica, em 15 de junho de 1909.-0 seara-
tariu,Dr. .1. Pedroso.	 .

Faculdade de Direito do
Itecire

De ordem do Sr. Dr. director. faço publico
que fica marcado o prazo de tres mezes, a
contar desta data, para a inscripçào dos que
preten lerem concorrer ao logar de lente
substitut ) da sexta secção desta faculdade,
actualmente vaga.

O coacurso será feito nos termos do de-
creto n. 3.890 do 1 do janeiro do 1901, e ver-
sará sobro direito criminal.

Os pretendentes pod orão apresentar-se des-
de á nesta secretaria para assignar seus
nomes no livro competente e, no ca ;o do im-
pedimento, a iuscripção poderá fazer-se por
procuração (ar t . c5).

Os candidatos deverão apresentar no acto
da inscripção, seus diplomas e titulos ou
publica fórma destes. justificada a impossibi-
lidade do apresentação dos originaes, e folha
corrida (art. 59).	 . .

Só poderá ser admittido ao concurso os
brazileiros que se acharem no goso de seus
direitos civis e políticos e possuirem o gráo
de doutor em direito ou de bacharel em

sciencias juridicas e sociaea por este estabe-
lecimento ou por outros ao mesmo equipa-
rados e tambem os brazileiros que, tendo
esse grão por instituições estrangeiras, se
houverem habilitado perante algum dos es-
tabelecimentos faderaes (art. 57).

E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou o Sr. Dr. dirsctor afftaar o
presente, que será publicado no sjornaes des-
ta cidade e nos da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito do
Recife, 7 de abril de 1909,- O secretario,
Rearique Martins.	 (•

Policia doDiltrie to Federal
A Policia do District° Federal precisa con-

tractar o fornecimento de alimentação dos
pres)s recolhidos ao deposito da policia e de
capim para o sustento d03 animaea ao ser-
viço dos carros da Casa do Detenção,
durante o segundo semestre do • corrente
anno.

Quem quizer encarregar-s3 desses forneci-
mentos deve, no dia 17 do corrente, ao melo-
dia. apresentar suas propostas, em cartas
fechadas, em duas vias, uma das quaes com
o sello devidamente inutilizado, com o preço
das unidades por extensa e em algarismos,
so •n rasuras, entrelinhas ou emendas, com-
parecendo, porém, nesta repartição até a
vespera, daquelle dia, afim de promover a
SUL habilitação .á concurrencia, informan-
do-se, além disso, das cDndiç53s do contrieto
a ser offectuado, depositando na thesau-
raria da policia a quantia de 200$ pari, ga-
rantia, não só da assignatura do contracto
mas tambem da boa execução do forneci-

ento
Fica entendido que essa caução aó será

reatituida quando terminar o prazo do co
fruto o que ella reverteria em beneficia da
Fazenda Nacional si o intemssado se recusar,
sob qualquv pretexto, a assinar
acta ou si • for elle rescindido por faltas
repeti•lamente commettidas durante o for-
necimento. •

Secretaria da, Policia do District° Federal,
8 de 'unho de 19 )8,-Polo sacretario, Damas°
de Proença Gont?s, °Inchai.	 (.

Sub-directoria do Expediente
do The~troFetlerai.

De ordem do Sr. director e de accôrdo
com o despacho do Sr. Ministro de 27 de
maio ultimo, convido D. Pairlina Elvira
de Arruda Barros, viam do carpinteiro de
2' classe reformado da armada João Pedro
de Arruda, a comparecer nesta diractoria
afim de recolher a importancia de 468-k243,
que indevidamente recebeu. dos cofres do
Thesouro.

Sub-Directoria do Expediente, 3 de junho
de 1909. -F. T. de Lira e Oliveira, servindo
de sub-director.	 •	 ('

Caixa de Amortização
Faço publico, em virtude da resolução to-

mada pela Junta Administrativa, em a sessão
de hole, resolveu prorogar até 30 de junho
o prazo para o recolhimento, sem desconto,
das notas de 5$ da 10a estampa ; de 209$ da
10' estampa o de 100$, 200$ o 500, fabrica-
das na Inglaterra (com prehendidas no edital
de 17 de novembro de 1903), resolvendo
igualmente que as notas de 1$ da 6' es-
tampa, de 2$ das 60 , 7 , e 8' estampas, e as
dos mesmos valores de 1$ e 2$, fabricadas
na Inglaterra. (comprehendidas no mesmo
edital) sejam trocadas por moedas de prata,
sem limite de prazo.

Caixa do Amortização, 1 de março de 1909.
-O inspector, M. C. de Ledo. "	 (`

Alrandeára do fio ao Janeiro
INTIMAÇÃO

Prazo de 15 dias

Polo presente edital, intimo o catraeiro
Franci'ca de Almeida Campos a apresentai
defesa, requerer o que for a bem do seus
interesses e ver proseguir os mais termos
do processo de contrabando de trese peças
de seda e um pacote com 3 Mios e meio de
botões de madreperola, encontrados na em-
barcação E 21 do referido catr toiro, quandc
fazia a descarga do vapor fra.ncez Les Alpes,
entrado em 8 do corrente, apprehendidas
prelo sargento interino Lucas Moreira dos
Santos, conformo despacho do Sr. inspector,
proferido nos respectivos autos.

3' secção da Alfandega da Rio de Janeiro,
14 de junho do 1903.-0 chefe interino, Ro-
dolpho da Costa Tinoco.

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspect )ria desta alfandoga se faz
publico que achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
03 seus donos ou consignatarios deverão dos-
pachal-as e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem vendidas par
su a conta, nus termos do titulo 5 0, capa
talo 50 da Consolidação das Leis das Alfan
degas, sem que lhes tique direito de allegar
contra os effeitos desta venda.

Armazem n. 10- FCC: 16 fardos es. 350,
52, 354, 356 e 57, procedentes de Hamburgo,
pelo vapor allemão Cordoba, descarregadc
em 2 de outubro de 1908, consignado ás
obras da Escala de Balas Artes.

Mai : 1 caixa sem numero, procedente de
Hamburgo polo vapor allemão Cordoba, des-
carregado. em 2 de outubro de 1908; consi-
gnada a Meadas, Raupp & Martins.

CB: 15 caixas ns. 346 a 300. procedentes de
Soathampton, pelo vapor inglez Clyde, des-
carregadas em 1 de outubro do 1908, consi-
gna.daa a Corrêa Blank.

CFC: 1 caixa n. 4.756, procedente de Sou-
thampton, pelo vapor inglez Clyde, descar-
regada em 1 de outubro de 1938, consignada
a E. .T. Smart.

CF&C: 1 caixa n. 9, procedente de Sou-
tampton, pelo vapor inglez Clyde, descar-
regada em 1 do outubro de 1908, coasignada
a E. J. Smaat.

A utea Farniture Sí Comp.: 1 caixa sem
numero, procedente de Neva York, pelo va-
poa inglez Corsican Prince, descarregada
em 6 de outubro de 1908, consignada a Auter
Furinture C,oma.

A AC: 7 fardos es. 1/7,procedentes de 1i:1.m-
burgo, pelo vapor allamão Corcovado, des-
carregados em 15 de outubro do 1008, consi-
gnados a Alex Kalkmann.

ARA: 1 engradado es. 186/189, proce-
dente de Hamburgo, pelo vapor allemão
Corcovado, descarregado em 8 de outubro de
1938, consignado a Alex Kallsmann.

OREM: 2 caixas es. 440/411, procedentes
de Hamburgo, pelo vapor allomão Corcovado,
descarregadas em 15 de outubro, consignadas
a Hugo ileadtmann.

alACS: 6 caixas ns. 655/57, 649, 654 A,
procedentes de Hamburgo, pelo vapor alie'
mão Corcovado, descarregadas em 8 de outu-
bro de 1908, consignadas á M. A. Corrêa de
sã.

Petropolis-OB: 1 caixa n. 9.027, proce-
dente de Hamburgo, pelo vapor allemão
Corcovada, descarregada em 9 de outubro de
1908, consignada á ordem.

PCC : 1 caixa n. 10.056, procedente do
Hamburgo, pelo vapor allemão Corcovado;
descarregado. em 9 de outubro do 1908, con-
signada a J. P. Roth.
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Intendencia Geral da,

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas no dia 22 do mez de junho
futuro, até ás 12 horas da manhã, para a
venda do «uma locomotiva, denominada
Souza Aguiar». que esteve em serviço nas
obras do Hospital Central do Exercito, onde
se acha até a presente data e 1;oderá ser
examinada pelos pretendentes, das 12 horas
da manhã ás 2 da tarde.

Os Srs. concurrentes apresentarão nesta
Intendencia Geral da Guerra, no Campo do
S. Christovão, as suas propostas em duas
vias, soltada a primeira, com a declaração,
em ambas, do preço por extenso, retirada
por conta propria e do se sujeitarem á perda
da caução de quinhentos mil réis (500k), que
será depositada nos cofres da Direcção Ge-
ral de Contabilidade da Guerra, se não cum-
prirem o contracto que será lavrado, para
garantia do Ministerio da Guerra.

Para habilitação desta concurrencia ac- 1
ceitam-se até o dia 19 do mez de junho fu-
turo dous requerimentos, sendo um pedindo
inscripção e outro, pedindo guia para fazer
a caução alludida, cujo recibo será exhi-
bido no acto da concurrenei .

Primeira secção da Intendencia. Geral da
Guerra, em 25 de maio do 1909.-0 chefe,
tenente-coronel Manoel Ferreira Neves Ju-
nior.

Directoria Geral dos
Correios

CONCURSO DE PRATICANTES DE 20 CLASSE

c.

Apolicos gemes de 5 %, 1:000$ 	
Ditas do emprestimo nacional

de 1903, port 	
Ditas do emprestimo municipal

de 1806, nom 	
Ditas idem idem. D04, nom 	
Ditas idem idem de 1906, port 	
Ditas idem idem 11109, port 	
Banco do Brazil, integ 	
Comp. Cessionaria das Docas do

porto da Bahia 	
Comp. Estrada de Ferro Victo-

ria a Minas 	
Companhia Viação Ferroa Sa-

pucahy 	
Companhia Loterias Nacionaes

do Brazil 	
Companhia Seguros Integridade

c/25 obs 	
Comp. Tecidos Confiança Indus-

trial 	
Debs. da Comp. Carris Urba-

nos do 100$ 	
Dobs. da Companhia Docas de

Santos 	
Debs.da Comp.Cantareira, e Via-

ção Fluminense 	
Debs. da Comp. Tecidos Brazil

Industrial 	

1:018$000

1:028$000

193$000
293.s000
175$000
144$000
197$750

9$000

17$000

27$000

15$000

31$000

198$000

1011;000

200$000

208$000

205$000

Algodão em rama, Ceará, ia sorte, 9$650
por 10 kilos.

Dito ideia, idem, i a sorte, do sertão de
Pernambuco, 98600 por 10 kilos.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1909.-
O presidente, Joito Severino da Silva.— O se-
cretario, Sebastiáo S. da Rocha.

ANNUNCIOS

A' Praça

Por conveniencia de nossos interesses
commercia,es, declaramos revogadas todas
as procurações por nós concedidas até 31 do
maio proximo passado.

Rio do Janeiro, 12 de junho do 1909.—
Monteiro de Barros, Roxo & Comp.

Companhia, Cervejaria.

São cmi meados os Srs. accionistas desta
companhia, para se reunirem em assembléa
geral extraordina,ria no dia 21 do corrente,
á 1 1/2 hora da tarde, na séde respectiva,
á rut Visconde de Sapucahy n. 104, afim do
deliberarem sobro prorogaçã) e alteração
do cintracto feito com o actual diroct,Jr-
presidente o de procederem á eleição para
preenchimento do uma vaga de substituto
do conselho fiscal.

Rio de Janeiro, 14 do junho do 1909.—
A directoria.	 ( .

Faliencia de 11Iotta Coalp.

Gustav Trinks & Comp., com escriptorio
á rua Primeiro de Março n. 105. commu-
nicarn que, palo juizo do direito da 1° vara
commercial, foi decretada a fallencia de
Motta, & Comp., com fabrica de sabão
Praia Formosa n. 205. ,,

03 credores e intore .sadoa na dita fal-
Iencia deverão apre,entar seus creditos o
reclamaçõe3 até o dia 24 do corronta, no
escriptorio dos abaixo assignados, syndicos
nomeados pelo meritissimo juiz, em todos
os dias' uteis, das 10 horas da manhã ás 5 da
tarde.

Rio, 9 de junho do 1909. — Gustav Trinhs
& Comp.	 (•

Inipren-.4a, Nacional
OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda na thesouraria da Im-
prensa Nacional

«Lei sobre fallencias», o. 2.024, de 17 de
dezembro de 1908. Preço : 1$ cada exem-
plar ;

O decreto n. 2.044, de 31 de dezembro de
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria e regulando as operações cam-
biaea. Preço : 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio de
1909 (leis ns. 2.033 e 2.030, de 29e 31 de de-
zembro de 1908). Preço : 1$ cada exemplar ;

Tabellas de preço, ultimamente appro-
vadaa pela Repartição de Policia, para cara

ros e automoveis de praça, custando 200
reis o exemplar cartonado.

Rio de Janeiro—imprensa Nacional-1909

P-7.660—A: 1 caixa n. 4, vinda de Ham-
burgo, pelo vapor aliernão Corcovado, des.:
carregada em 13 de outubro de 1908, consi-
gnada a J. P. Roth.	 •

P-1.062--211: 1 caixa n. 4, procedente de
Hamburgo, pelo vapor allomão Corcovado,
descarregada em 13 de outubro do 1905,
consignada a J. P. Roth.

ACR: 1 caixa n. 3-3.240, procedente de
Southampton, pelo vapor inglez Asturias, I
descarregada em 20 de outubro de 1908,
consignada a E. J. Smart.

Terceira secção da Alfandega. do Rio de
Janeiro, em 25 de maio de 1909. — O chefe
nterino, Rodolpho da Costa Tinoco. 	 •

Co ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que se acha aberta por 30 dias, a contar
desta data, na 2' turma desta sub-directoria,
nos dias uteis, das 10 horas da manhã ás
2 horas da tarde, inseripção de candidatos
ao concurso a realizar-se no mez de julho
para preenchimento de vagas que °ocorre- !
rem de praticantes de 2a classe.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 annos
de idade, gosar boa sande, estar vaccinado
e ter boa conducta civil, tudo devidamente
comprovado por documentos bastantes com
que será instruido o requerimento de in-
scripção ; e exhibirão provas de conheci-
mento das linguas portugueza e franceza,
geographia geral, com desenvolvimento
quanto ao Brazil, e arithmetica até a theoria
das proporções, inclusive.

Para classificação dos candidatos é motivo
de preferencia o conhecimento do alguma
ou algumas das matarias seguintes: desenho
linear, escripturação mercantil, inglez e
allemão.

O concurso será valido por um anno, a
contar da data da ultima prova, bastando
uma nota má para inhabilitar o candidato.

Os candidatos não class,ficados ou n‘pro-
vados só poderão de novo concorrer depois
de um anno, contado da data da terminação
das provas

Em caso de approvação em igualdade do
condições, terão preferencia, para nomeação
os candidatos que já forem funccionarios
postaes (§ 40 do art. 394 do Regulamento
dos Correios).

Não será admittido á inscripção o candi-
dato que deixar de instruir o seu requeri-
mento com qualquer dos documentos de que
trata o presente edital, sendo que a inseri-
pção só se tornará effectiva com a assigna-
tura do proprio candidato em livro especial
destin' ido a esse mister.

Sub-directoria dos Correios, 26 de maio de
1909.-0 sub-director, B. de Aragáo Faria
Rocha.	 (•

IMMInell••n•11.M.	 ,11~1/1n1=1

PARTE COMA/ER(11M;
Causara Syndical dos Corre-

tores de Fundos Publicos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METÁLLICA

Sobro Londres 	
• Pariz 	
s Hamburgo

Italia 	
Sobro Portugal 	

• Nova 'Ui 	 	 — 3$303
Libra esterlina, em moeda.. ..... 	 16$050
Ouro nacional, em vales, por l$000.	 11800

CURSO OFFLCIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Secretaria da Camara. Syndical do Rio de
Janeiro, 14 do junho de 1909. — José Clau-
dio da Silva, syndico.

Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 12 DE JUN/I0 DE 1909
Menear mascavinho, de Pernambuco, 180

reis por kilo.
Dito somenos, de Pernambuco, 185 réis

por kilo.
Dito branco, 3' sorte, de Pernambuco, 205

a 220 réis por kilo.
Dito idem, cryetal, de Campos, 265 reis

por kilo.
Dito idem, idem, de Sergipe, 240 réis por

kilo.
Dito mascavinho, de Sergipe, i75 a 180

reis por kilo.
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	  15 3/32	 14 61/64

	

$632	 $637

	

$780	 $756
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